
Prefeitura do Município de Pato Bragado
DEPARTAMENTO DELICITAÇÃO ECOMPRAS

Mt-b IVIAI bKIAIb Ut LUIMb I KU^Ut:» t

ELÉTRICOS LTDA-ME
PREGÃO PRESENCIAL N5104/2018

PROCESSO LC N.9 170

HOMOLOGADO 16/08/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FUTURO E
EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

VENCEDORA: IVIFB MATERIAIS DE CONSTRUÇOES E ELETRICOS

LTDA-ME

VALOR GLOBAL EM R$ 37.241,25

MARLENE VANDERLEIA PETRY KNAPP

PREGOEIRA



B Prefeitura do iVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇAO pfocesso Lídtatóflo

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N? 104/2018.

PROCEDIMENTO UOTATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MtCRO EMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE.

Regime de CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de material elétrico para
manutenção do Sistema de Iluminação Pública do Município de Pato Bragado - PR, conforme
relacionado no Termo de Referência.

ABERTURA: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 14 de agosto de 2018, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy
Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
EDITAL: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
vtfVtfw.patobragado.pr.Rov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos trinta dias do mês de julho de 2018.

EOMAR ROHDEN

Pr^eitodo Município

PUBLICADO NO DIÁRIO 0F1CIAL__
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Visto

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
N° ícaU

de ^ FL. o i_
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Visto

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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PARA:

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

Procuradoria Jurídica

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial para fins de

Registro de Preços n.® 104/2018.

Ementa; Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de

Contrato os quais tem por objeto realizar o registro de preços para
futura e eventual contratação de empresa(s) para fornecimento de

material elétrico para manutenção do sistema de iluminação pública.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as

especificações do objeto da presente licitação, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação
em teia.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do

Contrato para análise jurídico-formal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURÍDICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinamos

que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.° 10.520 de 17 de julho de

2002, regulamentada pelo Decreto n.° 3.555/2000, estando assim aptas para serem

executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que
comprove melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 30^j

1724

Procurador Jurídico Municipal
Portaria 058/2017
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Data Protoc
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Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem...
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/07/001705

12/07/18

SÉRGIO GOSSENHEIMER

886.520.689-68

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Avenida CONTINENTAL

45 3282-1861

85948000

Sumula: MEMORANDO 205/2018.

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS - PROTOCOLO
FEITO PELA SECRETARIA DE OBRAS, VAIÇÃO E URBANISMO - SECRETÁRIO
SÉRGIO; CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, Estado do Paraná, 10 de julho de 2018.

MEMORANDO 205/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é Materiais elétricos para a manutenção da Iluminação Pública do Município.
, conforme termo de referência (ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações
posteriores e de acordo com as seguintes informações:

Dotação Orçamentária:

órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

11 2008 15 452 1300 033 2226 339030260000 507
U 2008 15 452 1300 33 2230 339039431000 507
11 2008 15 452 1300 33 2232 449051020600 507

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexos;

Motivação: Materiais elétricos para manutenção da Iluminação Pública do Município de Pato
Bragado, nos postes e luminárias das ruas e avenidas da municipalidade e em todo perímetro
Urbano, incluindo os Conjuntos Residenciais Mutirão I. Bairro Residencial Alvorada, Loteamento
Social, Praça Municipal Luiz Daicanalle Filho, Parque de Exposição e acesso. Lago Municipal,
bem como a localidade do KM 5, Clube OsArrais e Porto Britânia. Os materiais ofertados deverão
ser de primeira qualidade e. deverão cumprir com a finalidade a que se destinam, além de
obedecerem às normas e padrões da ABNT e INMETRO, serem de boa qualidade e atenderem
eficazmente às finalidades que deles naturalmente se espera, conforme determina o Código de
Defesa do Consumidor. Visto que não há, imediatamente, como mensurar o uso quantitativo dos
materiais e dos destinos exatos desses usos, vê-se a necessidade da adoção da modalidade de
Pregão Presencial para a formação de registro de preços. Foram arrolados 3
orçamentos/propostas válidas de empresas do ramo sendo, dois (2) desta municipalidade e outro
de município da região.

Observações: Materiais elétricos para manutenção da Iluminação Pública do Município de
Pato Bragado, nos postes e luminárias das ruas e avenidas da municipalidade e em todo
perímetro Urbano, incluindo os Conjuntos Residenciais Mutirão I, Bairro Residencial
Alvorada, Loteamento Social, Praça Municipal Luiz Daicanalle Filho, Parque de Exposição e
acesso. Lago Municipal, bem como a localidade do KM 5, Clube Os Arrais e Porto Britânia.
Os materiais ofertados deverão ser de primeira qualidade e, deverão cumprir com a
finalidade a que se destinam, além de obedecerem às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, serem de boa qualidade e atenderem eficazmente às finalidades que deles



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. Visto que
não há, imediatamente, como mensurar o uso quantitativo dos materiais e dos destinos
exatos desses usos, vé-se a necessidade da adoção da modalidade de Pregão Presencial
para a formação de registro de preços.

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s^) para suprir e atender as demandas expostas, para que se possa seguir com a
manutenção das atividades desta secretaria, atendendo aos munícipes com qualidade e
eficiência.

Atenciosamente,

(Sr
Sérgio Gossenheimer

SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÂO E URBANISMO.

.V

-• 'í*'-
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

INDICAÇÃO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE: ^^üXLÍK)
DATA: \1\

DEFERIDO { ) INDEFERIDO

DATA:']ol/ O}/ d

R ROHD^
O079 37^-91

=?EFEIT(



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

finalidade a que se destinam, além de obedecerem às nomias e padrões da ABNT e
INMETRO, serem de boa qualidade e atenderem eficazmente ás finalidades que deles
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. Visto que
não há, imediatamente, como mensurar o uso quantitativo dos materiais e dos destinos
exatos desses usos, vê-se a necessidade da adoção da modalidade de Pregão Presencial
para a formação de registro de preços.

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas, para que se possa seguir com a
manutenção das atividades desta secretaria, atendendo aos municipes com qualidade e
eficiência.

Atenciosamente,

Sér^o Gossenheimer
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇAO E URBANISMO.



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

!TEM CO fc-. descricao qtd
UN. VLUNIT TOTAL

1 1 12520 Soquetes E-27 de porcelana 20 UN 5,69 113,80
1 2 22146 Conector Perfurante 25A 120mm 40 UN 13,72 548,80
1 3 21802 Soquete de POR E-40. 20 UN 11,61 232,20
1 4 28332 Lâmpada V. de mercúrio 125w E-27 50 UN 18,17 908,50
1 5 21790 Lâmpada vapor metálica 150W E-40 BR. 50 UN 58,70 2.935,00
1 6 28335 Lâmpada v. metálica 250W E-40 40 UN 58,27 2.330,80
1 7 27966 Lâmpada v. metálica 400W E-40 branca 80 UN 62,59 5.007,20
1 8 21800 Reator vapor de sódio c/ base 70W 20 UN 95,07 1.901,40
1 9 28338 Reator v. sódio/metálica 150W c/ base 20 UN 120,88 2.417,60
1 10 28339 Reator v. sódio 250W d base 20 UN 115,07 2.301,40
1 11 28340 Reator v. sódio 400W d base 10 UN 145,00 1.450,00
1 12 28341 Rele fotoelétrico 110/220V RM 74/N 100 UN 55,49 5.549,00
1 13 28342 Fita isolante 18mm x lOm 15 UN 4,53 67,95
1 14 28343 Lâmpada v. sódio E-27 ovoide 70W 40 UN 42,90 1.716,00
1 15 21795 Lâmpada vapor sódio 150W E-40. 30 UN 40,20 1.206,00
1 16 28345 Reator v. metálico 150W interno 20 UN 91,13 1.822,60
1 17 28347 Reator v. metálico 400W int. AFR 40 UN 115,83 4.633,20
1 18 28348 Lâmpada v. sódio 250W 50 UN 49,65 2.482.50

È::âàJSLTOTAL GERAL R$ 37.623,95? ^

Pato Bragado, Estadodo Paraná, em 10de julho de 2018.

• n

_íi

SECRETARtA DE
Sérgio Gossenheímer

OBRAS, VIAÇAO E URBANISMO. 'X -^1



ELETRO VALDIR

Vo/c///-,
MFB MATERIAIS DE CÜNSTRÜCAÜ E ELETRICOS LTDA / CNPJ: 07.388.532/0001-97

Avenida Willy Barth, 2410, Centro - 85948000 - Pato Bragado/PR

Tel: (45)3282-1402

margaretefritzenpb@hotmail.corr:

ORÇAMENTO N°. 315

Data: 07/06/2018

Cliente:PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO - PREFEITURA

End.:AV WILLY BARTH, O

Bairro: CENTRO Cidade; PATO BRAGADO

Tel.: 32821355 O CeL:

Obs.:

Produto Quantidade

004035 SOQUETE PORCELANA E-27 P/ SPOT - LISO 14b0 20.()ÜUN

001879 CONECTOR PERFURANTE 25 A 120MM 40.0GUN

003877 SOQUETE E-40 20,00 UN

004934 LAMPADAVAPOR MERCÚRIO 125 WHQL 50,00 PC

003478 LAMPADAV.METALICA400W E-40 BRANCA 80,OOUN

003484 LAMPADA V. METALICA250W E-40 TUBULAR BR 40,00UN

003475 LAMPADA V. METÁLICA 150W E-40 BR 50.00BR
004027 REATOR VAPOR DE SODIO/MET C/BASE 70W AFP 20.Ü0UN

004819 REATOR VAP.SODIO C/BAS 150W EXT.AFP GALV. - 20.Ü0PC

INTRAL

004028 REATOR VAPOR DE SODIO/MET C/BASE 250W AFP 20,00 UN
EXT

004438 REATOR C/BAS.V.SODIO 400W EXT.AFP - KEIKO 10.00PC

005375 RELE FOTOCELULA BIVOLT 1000W RE98 PLUS - 100,00pc
31509811 -31509811

000906 FITA ISOLANTE 18mm x 10 M 15.U0UN

003972 LAMPADA V. SODlO E-27 OVOIDE 70W -10.00 UN

003487 LAMPADAV.SODI0 150W E-40 OVOIDE JO.üC UN

004937 REATOR V.SODIO/METALICO 150 W INTERNO 20,00PC
004030 REATOR VAPOR METÁLICO 400W AFP INT KEIKO 40.00UN

004945 LAMPADA VSODIO 250WIMP. E-40 TUBULAR 50,00UN

deCgnnucte e Bétticos Ltía• ME

Vendedor

CNPJ: 95719472000105

Compl.:

UF:PR CEP: 85948000

Vir. Unit.(R$) Desconto(R$) Vir. Final (R$)

5 00

15,50'

11.50

24.60-

82,00^
65,00 ^
68.50 /
91.25 ^

128.75 /

138.00 /

145.00^
73.25 f

5 .50 <

43 75

4/ 15 ^

81,40

125,00 /
55,00 /'

/

TOTAL (R$):

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Comprador

100.00

620,00

230,00

1,230,00

6,560,00

2,600,00

3.425,00

1.825,00

2,575,00

2,760,00

1.450.00

7.325,00

82,50

1.750.00

1.414,50

1 628,00

5.000,00

2750,00

43.325,00



EOA
GQA ELETRICOS E HIDRÁULICOS.
GRANDE LAGO MATERIAL ELETRICO LTDA - EPP.

CNPJ; 07.404.472/0001-59 I.E.: 9033961135

Endereço; SAO PAULO ESQ, D. JOÃO VI 578

Fone: (45) 3254-0700

Cliente; PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

Endereço; AVWILLYBARTH

Cidade: PATO BRAGADO

ORÇAMENTO

Número: 003433

25/06/18

Vendedor: GILSON LUCKMANN

882

Fone: 45-3282-1355

CNPJ: 95.719.472/0001-05

Produtos NCM Qtd Ref. Fabrica Unitário Total

445 SOQUETE PORCELANA 1464 D E27 LORENZETTI LORENZETTI PC 85462000 20,0 1464-D 6,56/ 131,20

6666 CONECTOR PERFURANTEPIERCiNG 25- 150 (MAIOR) UN 85359000 40,0 3030930023 11,27' 450,68

444 SOQUETE PORCELANA 1464 C E40 LORENZETTI LORENZETTI PC 85462000 20,0 1464-C 13.54 , 270,80

6028 LAMPADA V. MERCÚRIO 125W 220V E27 SIMILAR EMPALUX UN 85393200 50,0 6268 14.62'' 731.00
5451 LAMPADAV. METÁLICO 150W SIMILAR FLC UN 85393200 50,0 70300179 32.50-^1.625.00
7563 LAMPADA V. METÁLICO 250W TUBULAR SIMILAR FLC UN 85393200 40,0 03020096 48,22''1.928,80

1471 LAMPADA V. METÁLICO 400W TUB KIAN KIAN PC 85393200 80,0 7693 55,28/4.422,40

542 REATOR V. SODIO 70W EXT C/ BASE AF KEIKO PC 85041000 20,0 85,95 '1.719,00

6378 REATOR VAPOR DE SODIO C/BASE 150W AFP EXT UN 85041000 20,0 89,9Q/'1.798.00
5208 REATOR V. SODIO 250W RSD25C00 EXT C/BASE OWNER OWNER 85041000 20,0 102.21--^044.20
9616 REATOR V. SODIO / MET 400W EXT C/BASE INTRAL PC 85041000 10,0 02275 132.00^320.00
2652 RELE FOTOCELULA 220V ILUMATIC ILUMATIC UN 85364900 100,0 31500022 59.22 '̂ 5.921.70
8174 FITA ISOLANTE 10M LORENZETTI LORENZETTI PC 59061000 15,0 AG-10MAT 3,59/ 53,82
1242 LAMPADA V. SODIO 70W NACIONAL OSRAM PC 85393200 40,0 26,95 .078,00

5376 LAMPADA V. SODIO 150W OVOIDE SIMILAR EMPALUX UN 85393200 30,0 03030067 33,95'''1.018.50

2289 REATOR V. METÁLICO 150W INT B/F KEIKO KEIKO PC 85041000 20,0 VQM150-226AI-IG 78,00^1,560,00
98,50^3,940,003986 REATOR V. SODIO / MET 400W INT S/BASE KEIKO KEIKO UN 85041000 40,0 VS 400W

1470 LAMPADA V. SODIO 250W TUBULAR NACIONAL SILVA/OSRAM PC 0 50.0 39,95/1.997,50

Forma de

Prazo

Pagto: DEPOSITO

: 7 DIAS

/

Observações

Parcelamento:

02/07/2018 32.010,60

Cliente

Total Produtos;

IPI

Descontos:

Total Líquido:

GQA ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS.

32.010,60
0,00

0,00

32.010,60

Página 1 de 1



GEFERSON MIGUEL BOLL

CNPJ 05.242.397/0001-41 AV CONTINENTAL CENTRO

CEL(45) 9 99627900

MATERIAIS ELÉTRICOS - ORÇAMENTO

ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO DO
MATERIAL

V.

UNITÁRIO
V. TOTAL

1 20 UNIDADE MT - 2243 BOCAL

SOQUETE
PORCELANA PARA

BASE E-27 4A/250V.

R$5,50 R$110,00

2 40 UNIDADE CONCETOR

PERFURANTE 25 A

120mm

R$14,40

/•

R$576,00

3 20 UNIDADE MT-2403 - BOCAL

SOQUETE DE
PORCELANA PARA

BASE E-40

R$9,80
/

R$196,00

4 50 UNIDADE LAMPADA V.

MERCÚRIO I25W E-27
R$15,30 / R$765,00

5 50 UNIDADE LAMPADA V.

METÁLICA 150WE-40
BR

R$61,60 R$3080,00

6 40 UNIDADE LAMPADA V.

METÁLICA 250W E-40
R$61,60 / R$2464,00

7 80 UNIDADE LAMPADA V.

METÁLICA 400W HQI-
T-E-40 BRANCA

5.200K

R$64,00
y

R$5120,00

8 20 UNIDADE REATOR V. SÓDIO
70W COM BASE

R$108,00 , R$2160,00

9 20 UNIDADE REATOR V.

SÓDIO/MET 150W
C/BASE

R$144,00
>

R$2880,00

10 20 UNIDADE REATOR V. SÓDIO
250W C/ BASE

R$105,00 ^ R$2100,00

11 10 UNIDADE REATOR V. SÓDIO
400W Cl BASE

R$158,00 ^ R$1580,00

12 100 UNIDADE RELE FOTOELETRICO

220V RM 74/N

R$34,00 R$3400,00

13 15 UNIDADE FITA ISOLANTE 18mm

X lOm

R$4,50 ^ R$67,50

14 40 UNIDADE LÂMPADA V. SÓDIO
E-27 70W

R$58,00
✓

R$2320,00

15 30 UNIDADE LAMPADA V. SODIO R$39,50 - R$1185,00



I50W E-40 OVOIDE

16 20 UNIDADE REATOR V.

METÁLICO 150W
INTERNO

R$114,00 R$2280,00

17 40 UNIDADE REATOR V.

METÁLICO 400W INT.
R$124,00 R$4960,00

18 50 UNIDADE LÂMPADA V. SÓDIO
250W

R$54,00 ^ R$2700,00

TOTAL R$

37.943,50

PROPOSTA VALIDA PARA 30 DIAS.

GEFERSOL MIGUEL BOLL

ELETRECISTA

PATO BRAGADO 19 DE JULHO DE 2018.

-.•rlt': • "
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m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos trinta dias do mês de julho de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes de Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de
material elétrico para manutenção do Sistema de Iluminação Pública do Município de Pato Bragado -
PR, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS EURBANISMO
1545213002.033- MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.30.26.2226 - Material Elétrico e Eletrônico - Fonte 507

DJ

SECRETAR

mente;

ROHDEN

O MUNICIPAL DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos trinta dias do mês de julho de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa(s) para futuro e eventual
fornecimento de material elétrico para manutenção do Sistema de Iluminação Pública do Município
de Pato Bragado - PR, vimos comunicar que de conformidade com as informações do Departamento
de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar
prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na
Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM" de acordo com o
disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93.

Atenciosamente

LEOMAR ROHPEN

frefeíto do Município

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 104/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados,
que às 08h20niin do dia 14/08/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.^ 104/2018, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na
legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Editai as rearas dispostas na Lei Complementar n.^ 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. aue prioriza a contratacõo com microempresas e empresas de peaueno

arte sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 14/08/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem

tão pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em
posse atuai dos licitantes presentes.

1.1 Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de material elétrico para
manutenção do Sistema de Iluminação Pública do Município de Pato Bragado - PR, conforme
relacionado no Termo de Referência anexo ao Edital Convocatorio.

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, será apresentado junto aos documentos do
envelope n.e 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7? da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.5 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
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Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços.

2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências deste
edital e estiverem, nos termos do artigo 39, incisos I e II, da Lei Complementar n? 123, de 14 de
dezembro de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, de acordo
com exigência do inciso I, art. 48 da referida lei:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração

pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até
RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

2.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação,
nos termos do art. 39, inciso I, da Lei Complementar n^ 123/2006, são considerados:
2.2.1. Microempresa - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).
2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira,
em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual
ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão
comprovar seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus sub
itens deste Edital, facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de
comprovar o enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
diante das normas da Lei.

2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira,
em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual
ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão
comprovar seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus
respectivos sub itens deste Edital, facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a
finalidade de comprovar o enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte diante das normas da Lei.
2.3 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 79 da Lei n9 10.520/02 e art. 28 do
Decreto n® 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou Impedidas de
contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n9 8.666/93)
e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 89, V da Lei n9
9.605/98;
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f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade;
g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;
h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei ns 8.429/92 (Lei
de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei ns 8.666/93.
j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
k) Empresas cujo rol societário encontre-se dentro das proibições do art. 99 da Lei 8666/93
2.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.5 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3.1 Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA
DOS ENVELOPES.

3.2 Os representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar
procuração, através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira
poderes para oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
em nome do proponente.

3.3 O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma
Individual, no qual estejam expressos seus poderes.
3.4 Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de Identidade
ou documento equivalente e,

3.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante TCE/PR, do credenciado para o Certame no seguinte link
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx)

3.6 O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7 Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre
plenamente os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida
de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem
fatos impeditivos de sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo
II).
3.9 Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá
apresentar Certidão Simplificada expedida peia Junta Comerciai ou órgão de registro competente,

ou declaração sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha
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fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo
deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia
autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga
de poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se Imediata e motivadamente sobre a intenção de
fazê-lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o
Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do
Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado
na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
4.4 Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de

Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original
ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante,

diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar
o licitante em todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances
verbais e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

DO RECEBIM ,ÇÂO DE CUMPRIMENTO POS R€QUJSITOS DE HABiUTA

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que
deverá ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.
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5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á
prosseguimento à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens
8.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procederá devida identificação.

6.1 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n? 11.488/07 e do art. 3^, § 49, VI da
Lei Complementar ns 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3^
da Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2 A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe
da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração,
conforme ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou
equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da
Lei Complementar, bem como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4 As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou
junto ao Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município,
aba portal da transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão Presencial RP ns 104/2018 realizar-se-á
no dia 14 de agosto de 2018, às 08h20mln, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a
Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida
por um pregoeiro auxiliado pela equipe de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil
subsequente em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário
originalmente fixado.

7.2 A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como

horário de entrega o constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;
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7.3 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser
emitidos em papel timbrado da íicitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4 A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem
dos seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação {a ser

apresentada fora de qualquer envelope);
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa

de apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s} proponente(s) que tiver(em)

apresentado a(s) melhores proposta(s};
7.4.8 Recebimento de eventual(is} recurso{s); e

7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem
recurso(s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.5 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo
os documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-
los na reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8.1 A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL RP N.^xxx/xxxx
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: h....min
ENVELOPE N.s 01-"PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

CNPJ m

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL RP N.^ xxx/xxxx
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: ....h....min
ENVELOPE N.^02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE:XXX

CNPJS

9. DA FORMA DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE NS 1

9.1 A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo
deste Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2 A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se
houver, para contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com Identificação

da marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para os itens do seu interesse, objeto desta

licitação, com no máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global do item, bem como valor global da proposta

apresentada em numerai e por extenso;
9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.

9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será
de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;

9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem
como o lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de
administração, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10 A empresa participante deverá cotar todos os itens do seu interesse, conforme regime
de compra MENOR PREÇO POR ITEM.

9.2.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes

de dificultar julgamento.
9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:

9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos
de Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



B Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

10. , DA ABERTURA DO ENVELOPE N.9 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo
as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação
de habilitação.

10.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;

10.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou
a fundo perdido;

10.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, Irrisório ou de valor zero;
10.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas,

em ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço,
no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR ITEM ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois
do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital
e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua
continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração.

t ^ i»equeno
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO/PR |
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas

de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por Igual período, a
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com
efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
n2. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, ou revogara licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar
n.9 123/2006, devendo a(s} microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte Local, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova
proposta presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02
(dois) dias úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.5 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte Local
de que trata o item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas
comerciais, na fase de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do
documento comprobatório (em original ou cópia autenticada), fora de qualquer
envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a
etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances

verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo
que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
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fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

NTEúDo - •" "
13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original
para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura
deste Pregão.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir
relacionados.

13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1 Habilitação Jurídica;
13.5.2 Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3 Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2 Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ);

13.7.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos
Federais e Dívida Ativa da União.

13.7.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado
da Fazenda - SEFA;

13.7.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

I
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13.9.1 Não vencidos;

13.9.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro

prazo não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os
documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão
do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Fínanceira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.11.5 Apresentar prova que a empresa não está impedida de licitar perante o Tribunal de
Contas do Estado sede da Licitante TCE/ - PR

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx) e TCU

(Tribunal de Contas da União)
(https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces):

13.11.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do
Estado sede da Licitante TCE/ - PR do CPF dos sócios da empresa
https://servlcos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/all/ConsultarlmpedidosWeb.aspx).

13.14 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.15 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.16 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

ü DA VERIFÍCÃÇS§^M^MBÍMKÍÍÍÃBILITAÇÃ0, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR ERECURSOS!
14.14Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de
habilitação da mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.15 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.16 Constituem motivos para Inabilitação da proponente:

14.16.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.16.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
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14.16.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à
filial;

14.16.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de
requerimento de certidões;

14.16.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.16.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.17A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente
ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.18 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

14.19Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.19.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua
decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia
de início e incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min;

14.19.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso

interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do

processo, que permanecerão com vista franqueada aos Interessados no mesmo local e
horários mencionados no subitem anterior.

14.19.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.19.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

14.19.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.19.6 O acolhimento de recurso importará a Invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.19.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a
homologação;

14.20A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na

decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente
vencedora.

15.1 O preço deve incluir, atém do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de qualquer
natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas.
15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas cujos valores totais por ITEM sejam iguais ou
inferiores aos constantes no Termo de Referência, anexo deste Edital. Somente serão aceitas e consideradas

válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja igual ou inferior a R$ 37.623,95 (trinta e sete mil
seiscentos e vinte e três reais e noventa e cinco centavos).
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16.1 A vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura da mesma.

16.2 Depois de oficializado o pedido dos materiais, a empresa contratada deverá efetuar a entrega
dos mesmos em até 48 {quarenta e oito) horas, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Urbanismo do Município de Pato Bragado - PR.
16.3 A licitante vencedora, será única responsável pela destinação final do material elétrico já
retirado pela empresa responsável pelos serviços de manutenção, que estarão depositados na
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, no momento da entrega do material novo.
Objeto desta Licitação.
16.4 Os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade.
16.5 A entrega dos produtos pela licitante vencedora será feita de forma parcelada, por solicitação
formalizada pela Secretaria Municipal que necessitara da mercadoria, sem custo adicional de frete.
16.6 As mercadorias a ser{em) fornecida{s} deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
16.7 Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela Licitante,
na respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.
16.8 O fornecedor deve declarar a marca das mercadorias que vai entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.
16.9 Os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade, todos com PADRÃO DOS MATERIAIS
UTILIZADOS E APROVADOS PELA COPEL e ter garantia mínima de 06 (seis) meses contra defeitos de
fabricação.

11 E)ÂS MNCilCAES bE I^AâÂMENTâ E
17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretaria Solicitante.
A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número da Ata
de Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou
entrelinhas.

17.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.4 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;
17.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra desta da Ata de Registro de
Preços, deverão ser demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte
pagadora, quando for o caso.

17.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.
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Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS EURBANISMO
1545213002.033- MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.30.26.2226 - Material Elétrico e Eletrônico - Fonte 507

18.2 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado
no preâmbulo deste Edital.
18.3 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.4 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente

protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin às
12h00min e das 13h30min às 17h00min.

18.4.1 Não serão aceitas impugnacões por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as

mesmas estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02

(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DE IMPUGNACÃO AO EDITAL

19.1 Desde que Implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões)

decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma
dada ao ato convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
modelo consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocação. ^
20.3 A da Ata de Registro de Preços deve ser assinado por representante legal do adjudicatário,
sendo que:
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20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou
assemelhado, deverá ser apresentado originai ou cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para
assinar a Ata de Registro de Preços.

20.4 Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o adjudicatário deverá manter as
mesmas condições de habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pela Ata de Registro de Preços,
regular-se-ão pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o
artigo 55, inciso X!l, ambos da Lei Federal n.9 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão da Ata de Registro de Preços, e autoriza a Administração a
convocar a próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar nova da Ata de Registro de
Preços.

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar a Ata de Registro
de Preços ou aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a
licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de
Registro de Preços, na hipótese de supervenlência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência

deste atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1.

22.1 O contratado obriga-se a:
22.1.1 Fornecer as mercadorias no tempo, lugar e forma estabelecidos na Ata de Registro de

Preços.
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22.1.2 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto Inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § do art. 57 da Lei n^
8.666, de 1993.

22.1.3 Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.4 O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.

DAS PENALIDADES

23.1 Se o licitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase
de credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios,
documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:

23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-
Ihe-á aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se
sagrado vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar
fracassado será aumentada a multa de 2% para 5%.

23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição
será verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.
23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos
poderá ser impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois)
anos.

23.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:
23.4.1 Advertência por escrito;

23.4.2 Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

23.4.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.4.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.5 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.5.1 Advertência por escrito;
23.5.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato

por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
23.5.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.5.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.5.5 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

23.7.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;
23.7.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.7.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.
23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

23.9 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.

23.10Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base

em razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento da Ata de Registro de Preços.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar
da última publicação.
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25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos trinta dias do mês de julho de 2018.

Lmi\/^AR ROH&EN
/refeito do Município
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TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.9 104/701S I
1. Do objeto da licitação
Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de material elétrico para
manutenção do Sistema de Iluminação Pública do Município de Pato Bragado - PR, com as
seguintes especificações mínimas, conforme segue:

Itém Quant. Med. Descrição Dos Produtos v ^ V. Unit V. Totár

1 20 UNID. Soquetes E-27 de porcelana 5,69 113,80

2 40 UNID. Conector Perfurante 25A 120mm 13,72 548,80

3 20 UNID. Soquete de POR E-40. 11,61 232,20

4 50 UNID. Lâmpada V. de mercúrio 125w E-27 18,17 908,50

5 50 UNID. Lâmpada vapor metálica 150W E-40 BR. 58,70 2.935,00

6 40 UNID. Lâmpada v. metálica 250W E-40 58,27 2.330,80

7 80 UNID. Lâmpada v. metálica 400W E-40 branca 62,59 5.007,20

8 20 UNID. Reator vapor de sódio c/ base 70W 95,07 1.901,40

9 20 UNID. Reator V. sódio/metálica 150W c/ base 120,88 2.417,60

10 20 UNID. Reator v. sódio 250W c/ base 115,07 2.301,40

11 10 UNID. Reator v. sódio 400W c/ base 145,00 1.450,00

12 100 UNID. Rele fotoelétrico 110/220V RM 74/N 55,49 5.549,00

13 15 UNID. Fita isolante 18mm x lOm 4,53 67,95

14 40 UNID. Lâmpada v. sódio E-27 ovoide 70W 42,90 1.716,00

15 30 UNID. Lâmpada vapor sódio 150W E-40. 40,20 1.206,00

16 20 UNID. Reator V. metálico 150W interno 91,13 1.822,60

17 40 UNID. Reator v. metálico 400W int. AFP 115,83 4.633,20

18 50 UNID. Lâmpada v. sódio 250W 49,65 2.482,50

A vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura da mesma.

Depois de oficializado o pedido dos materiais, a empresa contratada deverá efetuar a entrega
dos mesmos em até 48 (quarenta e oito) horas, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação
e Urbanismo do Município de Pato Bragado - PR.

A licítante vencedora, será única responsável pela destinação final do material elétrico já
retirado pela empresa responsável pelos serviços de manutenção, que estarão depositados
na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, no momento da entrega do material
novo. Objeto desta Licitação.

Os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade.
A entrega dos produtos pela licitante vencedora será feita de forma parcelada, por solicitação

formalizada pela Secretaria Municipal que necessitara da mercadoria, sem custo adicional de
frete.

As mercadorias a ser(em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
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Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela
Licitante, na respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste
Edital.

O fornecedor deve declarar a marca das mercadorias que vai entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços

Os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade, todos com PADRÃO DOS MATERIAIS
UTILIZADOS E APROVADOS PELA COPEL e ter garantia mínima de 06 (seis) meses contra
defeitos de fabricação.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial RP n.s /XXXX

A empresa

Sr.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

, inscrita no CNPJ/MF sob ns
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

neresidente na Bairro

Estado

Procurador(s) o

RG

Cidade de

Cidade de

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
n2 Bairro

Estado , a quem confere(m)

amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n^ , usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabeiecer esta em outrem,
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para
esta licitação.

de de 2018.

{Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02}

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial RP n.e /XXXX.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.9 ,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de
identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei,
nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial RP n.9 /XXXX..

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.^ ,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de
identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.9 , DECLARA, sob penas da Lei,
que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial RP n.^ /XXXX.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 7^ DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Inscrita no CNPJ n.s , por Intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) , portador{a) do documento de identidade RG n.s

, emitido pela SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se
em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no
inciso XXXlll, do artigo 7®, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres,
não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO V

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial RP n.^ /XXXX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ ns.

, por intermédio de seu representante legal, o(a)
Sr.(a.) , portador{a) da Carteira de Identidade n^.

: e do CPF n®. . DECLARA, para fins do

disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 39 da Lei Complementar n^. 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 35 da Lei Complementar n^.
123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 39 da
Lei Complementar n9.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de XXXX.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta

licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n9.123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial RP n.s / XXXX.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

, Inscrita no CNPJ n.^ , por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) , portador{a} do documento de identidade RG n.5

, emitido pela SSP/ , e do CPF n.e , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade de ns /2018, declara sob
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal
membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal
ocupante do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Deciarante e carimbo da empresa
proponente)
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VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, Jac-simile" e CNPJ)

(Local), de de XXXX..

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial RP n.s

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial RP n.s
xxxxxx/ XXXX., conforme relacionado abaixo:

Item Quantid. Descrição dos mercadorías/MARCA V. UNIT. V. GLOBAL

01

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS (
O prazo de validade da proposta de preços é de (_
Prazo entrega das mercadorias:
Dados Bancários:

dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.5 / XXXX.

Ata de Registro de Preços de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
e a empresa , nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas

alterações posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n9

xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF ns xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx,

Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob ns , estabelecida na

CEP Neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula
de Identidade ns e do CPF/MF n^ residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam a presente da Ata de Registro de Preços,

nos termos da Lei N.e 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação
pertinente, Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL RP N.^ / XXXX. e pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de xxxxxxxxxxxxxxxxxx , conforme
relacionado abaixo:

ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNIT. V. GLOBAL

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial RP n^ 104/2018, quanto a proposta
adjudicada integram a presente da Ata de Registro de Preços, valendo seus termos e condições em
tudo quanto com ele não confiitarem. A fiscalização desta Ata de Registro de Preços, ficará à cargo da
Secretaria Municipal solicitante.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços será de R$ O pagamento será
efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de
aceitação assinado pelo Secretário solicitante.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
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b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número da Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou
entrelinhas.

c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro de Preços e do Crédito Orçamentário
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na data de
assinatura da mesma, a qual não poderá poderá ser renovada. As despesas decorrentes desta da Ata
de Registro de Preços correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações
Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA DE VIAÇÂO, OBRAS EURBANISMO
1545213002.033- MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.30.26.2226 - Material Elétrico e Eletrônico - Fonte 507

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes;
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta da Ata de Registro de Preços nas
condições avençadas, e da CONTRATADA:
a) Fornecer as mercadorias no tempo, lugar e forma estabelecidos na Ata de Registro de Preços.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimenslonamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1^ do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado á Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de inadimplemento da Ata de Registro de
Preços:

O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades;
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor da Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite
de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da Ata de Registro de Preços;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor da Ata de Registro de Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor da Ata de Registro de
Preços por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata de Registro de
Preços;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. Quem,
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar da Ata de Registro de Preços,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da
Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com a União e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual
equivalente à multa prevista para inexecução total da Ata de Registro de Preços e das demais
cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
d) As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

e) A multa será descontada da garantia da Ata de Registro de Preços e de pagamentos
eventualmente devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será
inscrito em dívida ativa, caso o licitante não se sagre vencedor do certame.
f) Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

A presente da Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no
artigo 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.
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Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal 048/2015 e com as
alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os
princípios da Teoria Geral da Ata de Registro de Preços e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através

de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma

será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e
Decreto Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços e daquelas previstas no

Edital do presente procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• Depois de oficializado o pedido dos materiais, a empresa contratada deverá efetuar a entrega
dos mesmos em até 48 {quarenta e oito) horas, junto à Secretaria Municipal de Obras, VIação
e Urbanismo do Município de Pato Bragado - PR.

• Urbanismo do Município de Pato Bragado - PR.

• A licitante vencedora, será única responsável pela destinação final do material elétrico já
retirado pela empresa responsável pelos serviços de manutenção, que estarão depositados
na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, no momento da entrega do material

novo, Objeto desta Licitação.

• Os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade.

• A entrega dos produtos pela licitante vencedora será feita de forma parcelada, por solicitação
formalizada pela Secretaria Municipal que necessitara da mercadoria, sem custo adicional de
frete.

• As mercadorias a ser(em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela
Licitante, na respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste
Edital.

• O fornecedor deve declarar a marca das mercadorias que vai entregar na hora da abertura da

licitação, junto a proposta de preços

• Os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade, todos com PADRÃO DOS MATERIAIS
UTILIZADOS E APROVADOS PELA COPEL e ter garantia mínima de 06 (seis) meses contra
defeitos de fabricação.
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Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO- CONTRATANTE

- CONTRATADO
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MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EELETRÍCOS LTDA - ME
CNP]: 07.388.532/0001-97

AV. WILLYBARTH N.^ 2410 PATO BRAGADO - PR
CEP 85948-000

(045)3282-14-02

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N'
104/2018.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Aempresa MFB Materiais de Construções e Elétricos Ltda, inscrita no CNPJ/MF
sob n5 07.388.532/0001-97, com sede à Av.WíIIy Bartii, neste ato representada
pelo(s) sócios, Sr.Margarete Fritzen Biasibetti, RG 6.085.211-1,
CPF/MF004.318.629-74, residente na Rua Itararé, n^ 1109, Bairro Centro,
Cidade de Pato Bragado, Estado Paraná, pelo presente instrumento de
mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s) Valdir João
Biasibetti, RG: 3.920.233-6 CPF/MF; 598.701.419-00 residente na Rua Itararé
n- 1109, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado, Estado Paraná , a quem
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pat Bragado, praticar
os atos necessários com relação a licitação na modalidade d Pregão Presencial
sob n^ 097/2017, usando dos recursos, interpô-los, apreseniar lances, negociar
preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos
ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e
valioso, e em especial, para esta Licitação.

Pato Bragado, 07 de Agosto de2018.

Majígarra Friuen Biasibetti
RG/CPF 004.318.629-74

Função: Sócia —Administradora



Livros 00028-P Folhas 173/175

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO DISTRITAL DE P^TO BRAGADO

Município de Pato Bragado
# Comarca de Marechal Cândido Ronclon - Estado do Paraná

ALISNEIA KERN TÜLIO
Registradora Civil de Pessoas Naturai:» e Tabeliã de Notas

Rua Paranaguá, 1.160- CenIro-CEP 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná- Fone/Fax (45)3282-1296

Certifico a pedido verbalde parte interessada que revendo
os livros deste Serviço Notarial, dentre eles o Livro n°
00028-P, às Folhas 173/175, verifiquei constar a
Procuração do seguinte teor:-

"PROCURAÇÂO BASTANTE QUE FAZ: MFB SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA-ME em
favor de VALDIR JOÃO BIASIBETTI, adiante qualificados;

SAIBAM todos quantos este PÚBLICO INSTRUMENTO
DE PROCURAÇÃO virem, que aos dez dias do mês de noven.bro do ano de dois mil e onze
(10/11/2011), neste Município de Pato Bragado, Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR,
nesta Serventia Notarial, perante mim, Alisneia Kem Túlio, Tabeliã de Notas, compareceu
como Outorgante: MFB SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA-NÍE. pessoa jurídica de direito
privado com sede e foro na Avenida Willy Barth, n.° 2476, Salii, Centro, nesta cidade de Pato
Bragado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n'' 07.388.532/0001-97, NIRE
412.0547865-8, neste ato representado por sua administradora: MARGARETE FRITZEN
BIASIBETTI, brasileira, empresária, casada, maior e capaz, naturai de Marechal Cândido
Rondon/PR, nascida aos 17/02/1977, filha de Renato Josc Fritzen e Marli Teresinha Fritzen,
portadora da carteira de identidade RG n.° 6.085.211-1 SSP/PR, expedida em data de
08/04/1996, inscrita no CPF/MF sob n°. 004.318.629-74, residente e domiciliada na Rua
Itararé, n.° 1109, nesta cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, com Contrato Social
registrado na Junta Comercial sob o n.° 41205478658 aos 23 de maio de 2005, Primeira
Alteração Contratual registrada sob o n.° 20081289065 aos 04 de abril de 2008; e Segunda
Alteração Contratual registrada sob o n.° 20085145980 aos 2'' de novembro de 2008, cujas
cópias ficam arquivadas nesta Serventia na Pasta-Arquivo n.° 04 de Contratos Sociais, às
folhas 183 a 188, e Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Paraná, datada de
10 de novembro de 2011, que fica arquivada nesta Serventia na Pasta-Arquivo n.° 04 à folha
188. A presente reconhecida pelos documentos apresentados t: cuja capacidade foi por mim
aferida, do que dou fé. E pela representante da Outorgante me foi dito que por este
Instrumento Público nomeia e constitui seu bastante procurador da empresa: VALDIR JOÃO
BIASIBETTI. brasileiro, casado, eletricista, maior e capaz, natural de Crissiumal/RS, filho de
Leonides Biasibetti e Alcira Maira Biasibetti, nascido aos 18'09/1965, inscrito no CPF/MF
sob n.° 598.701.419-00, portador da cédula de identidade RG n° 3.920.233-6 SSP/PR,
expedida em data de 15/04/1983, residente e domiciliado n;i Rua Itararé, n.° 1109, nesta
cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, ao qual confere os mais amplos, gerais e
ilimitados poderes para o fim especial de administrai", gerir e dirigir todos os negócios e
interesses da outorgante em qualquer parte do território nacional; podendo para tanto o dito
procurador, representar a empresa e assinar documentos e papéis necessários em qualquer
modalidade de licitação perante órgãos públicos e privados, assinar termos de compromisso e
responsabilidade; apresentar e defender propostas de licitações, assinar contratos de
licitações, combinando cláusulas, valores, prazos, condições, formas e datas depagamentos e
prorrogações de prazos; movimentar quaisquer contas na Cooperativa de Crédho de Livre
Admissão Costa Oeste - Sicredi, Banco do Brasil S.A, Bradesco, CaixaEconômica Federal; e
demais estabelecimentos de créditos bancários e cooperativas de crédito deste país, podendo
abrir, movimentar, controlar e encerrar contas correntes que a c.utorgante tenha ouvenha a ter,
emitindo, endossando, assmando e descontando cheques, depositar e retirar quaisquer
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Livros 00028-P Folhas 173/175

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

Município de Pato Bragado
Comaxa de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná

ALISNEIA KERN TÚLIO
Registradora Civil de Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas

Rua Paranaguá, 1.160 - Cenlro- CEP 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná - Fone/Fax (45) 3282-1296

quantias, passar recibos e dar quitações, verificar saldos bancários, retirar extratos, requerer e
retirar talonários, autorizar débitos em conta, sustar pagamentos de cheques, retirar cheques
devolvidos, emitir ou recel)er ordens de pagamentos, renovar cadastros, efetuar aplicações,
resgatar importâncias aplicadas, requerer e retirar cartões, cadastrar acesso via intemet,
cadastrar senha para cartão eletrônico, movimentação e transferência via intemet, assinar
borderôs, requerer e assinar empréstimos e/ou financiamentos, assinar contratos ou cédulas,
combinar valores, prazos, juros, multas, formas de pagamentos e demais cláusulas e
condições; emitir, endossar, descontar, assinar e aceitar promissórias, notas promissórias,
duplicatas, letras de câmtio e títulos em geral; emitir Ted Doe; caucionar e empenhar
cheques, notas e duplicatas; admitir e despedir empregados, fixando-lhes ordenados e
comissões, promover recolhimento de contribuições de empregados ao INSS, FGTS, PIS e
outros encargos legais, podendo também solicitar situações de débitos; representá-la junto a
toda e qualquer Repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e autarquias bem como
perante Prefeituras Municipais de quaisquer Cidades e Estados, podendo participar de
Concorrências Públicas e Licitações; assinar Cartas Convites; aceitar e questionar propostas,
contrato e todo e qualquer outro documento que for exigido; assinar declarações de renúncia
e/ou desistência, apresentar, assinar e retirar documentos e requerimentos; pagar taxas e
emolumentos; prestai* decliuaçoes e informações; fazer pagamentos; representá-la perante o
Instituto Nacional do Seguro Social, Receita Estadual, Receita Federal, Secretarias,
Ministérios, DETRAN, CIRETRAN, nos órgãos do Imposto de Renda, Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, Tabeüonatos de Notas e de Protesto de Títulos; prestar declarações e
informações; assinar todo e qualquer documento necessário; assinar livros fiscais e
comerciais; guias de recolhimento, taxas e emolumentos; firmar contratos de qualquer
natureza, concordando com todas as cláusula e condições de estilo; retirar das agências do
correio e de transporte viiles postais, encomendas e mercadorias; comprar e ou vender
veículos, assinar recibos de transferência; pagar e receber importâncias, dar e aceitar recibos e
quitações; solicitar e retinu: certidões; prestar declarações; desistir, firmar compromissos;
tratar de todos os assuntos relacionados com a empresa; autorizar averbações nos
estabelecimentos competentes; representá-la em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal,
inclusive nas Justiça do Trabalho e também repartições particulares e nelas alegar, promover,
requerer e assinar o que i)reciso for; contratar e despedir empregados; liquidar quaisquer
questões trabalhistas, firmar compromissos; assinar carteira de trabalho, rescisão de contrato,
acerto trabalhista, e toda documentação relativa ao FGTS, PIS, Acidente de Trabalho; pagar e
receber contas; levar a j>rotesto cheques, notas promissórias e duplicatas, bem como
baixá-las; comprar mercadorias relativas ao seu comércio; promover cobranças amigáveis e
judiciais, dando recibos ^ quitações; contratar advogados para promover a defesa da
outorgante, ou mover ações de qualquer natureza contra terceiros, outorgando-lhe poderes das
cláusulas "Ad Judicia" e "Et Extra" para o foro em geral; satisfazer todas e quaisquer
exigências; requerer, alegaj", assinar e retirar, quaisquer documentos necessários quer público
ou particular; representá-la perante a Junta Comercial do Estado do Paraná, Receita Federal,
Receita Estadual e outros órgãos públicos que fizerem necessário, podendo dar baixa e
extinção da empresa outorgante, proceder alteração contratual; enfim realizar e praticar todos
os demais atos necessários ao mais amplo e fiel desempenho do presente mandato referente
ao bom desempenho dos negócios da empresa, embora aqui não expressos, não podendo
substabelecer os poderes acjui outorgados a outrem. A presente procuração é válida por tempo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

Município de Pato Bragado
Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná

ALISNEIA KER^; TÚLIO
Registradora Civil de Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas

Rua Paranaguá, 1.160 - Centro - CEP 85.948-000 - Pato Mragado - Paraná - Fone/Fax (45) 3282-1296

indeterminado. Ficando o outorgado obrigado a prestar contas a outorgante (na pessoa da
administradora) sobre os atos que praticar. Os poderes constantes do presente mandato foram
os expressamente solicitados pela representante da ora outorgante. Requereu que este
instrumento fosse lavrado, responsabilizando-se pela veracidade das informações, em especial
dos dados pessoais do procurador, da empresa e dos poderes conferidos, devendo a
documentação da empresa ora outorgante, ser exigida ou apresentada diretamente pelos
órgãos e pessoas a quem esta interessar isentando esta Serventia de quaisquer
responsabilidades disso decorrente. Assim o disse e dou fé. Ao seu pedido, lavrei-lhe o
presente instrumento, que depois de lido e achado em tudo conforme, outorga, aceita e assina,
dispensando a presença e assinaturas de testemunhas de acordo com o Item n.° 11.2.18 do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. A presente
procuração foi protocolada na ordem n.° 397, no Livro Protocolo Geral n.° 01, em data de 10
de novembro de 2011. Eu,(aa.) ALISNEIA KERN TÚLIO, Tabeliã de Notas, que a escrevi,
conferi, subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos; VRC 384,62 - R$ 54,23; Selo: R$ 0,47.
(aa.) MFB SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA-ME - Margarete Fritzen Biasibetti - Outorgante.
Em testemunho da verdade (aa.) Alisneia Kem Túlio Tabeliã de Notas.". Trasladada por
Certidão, era o que se continha em referido ato, está tudo conforme ao seu próprio original.
Eu, Alisnéia Kem Túlio, Tabeliã, que a fiz extrair, conferi, subscrevo, dou fé e assino a
presente. Custas: R$7,72 - VRC 58,00, Selo Fun|̂ en: R$0,80 - Total: R$8,52

O referido é verdade e dou fé.

Em Test°

Pato Bragado-r^
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SOCIEDADE LIMITADA; CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE:
MFB SERVIÇOS ELÉTRICOS LIDA

JAIR ROBERTO FRITZEN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de
bens, empresário, nascido em 25 de dezembro de 1978, natural de Marechal Cândido
Rondon - PR, portador da cédula de identidade n°. 6.085.203-0 SSP-PR e CPF n°.
033.959.499-31, residente e domiciliado na Linha Oriental, Zona Rural, município de
Pato Bragado, PR. CEP 85948-000, e MARGARETE FRITZEN BIASIBETTI,
brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, empresária, nascida
em 17 de fevereiro de 1977, natural de Marechal Cândido Rondon, PR, portadora da
cédula de identidade n°. 6.085.211-1 SSP-PR e CPF n°. 004.318.629-74, residente e
domiciliada na Rua Itararé, 999, Centro, município de Pato Bragado - PR. CEP:
OCCi^O OOO I mryf, ^ ry/-I i-i^ i Ir>-> íf^ /-< '*> ) /nj dA /lOC *1 A
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Janeiro de 2002, e subsidiariamente pela Lei 6.404/76 de 15 de Dezembro de 1976,
mediante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial "WIFB
SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA" e terá sede e domicílio na Avenida Willy Barth, 2476,
Sala, Centro, Pato Bragado - PR, CEP; 85948-000.
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), dividido
em 15.000 (quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
integralizadas pelos sócios da seguinte forma:
JAIR ROBERTO FRITZEN, integraliza neste ato e a vista a importância de R$ 750,00
(setecentos e cinqüenta reais) divididos em 750 (setecentas e cinqüenta) quotas de
valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda
corrente do país.
MARGARETE FRITZEN BIASIBETTI, integraliza neste ato e a vista a importância de
R$ 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinqüenta reais) divididos em 14.250 (quatorze
mil duzenías e cinqüenta) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
totalmente integralizadas em moeda corrente do pais.
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) divididos
em 15.000 (quinze mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma fica assim distribuído
entre os sócios:

SOCIOS QUOTAS CAPITAL -R$
JAIR ROBERTO FRITZEN 750 750,00
MARGARETE FRITZEN BIASIBETTI 14.250 14.250,00
TOTAL

CLÁUSULA QUARTA: O objeto social será o comércio varejista de materiais elétricos
para construção e a prestação de serviços elétricos.
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciará suas atividades em 25.05.2005 e seu
prazo de duração é indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se
postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá a sócia MARGARETE
FRITZEN BIASIBETTI, com poderes e atribuições de administrador autorizado o uso
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
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CLÁUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
SOCiOS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pro-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do{s) sócio(s) remanescente(s), o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, de
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Pato Bragado - PR, 17 de Março de 2005.

lAIR ROBERTO FRITZEN

Testemunhas:

£rrCL W)-
/ANA MARIA MÁRCHI

Sjà n°. 5.725.347-9 / SSP-PR
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KetêfríTMARGARETE ZEN BlASiBETTI

ROSANE CRISTINI REÜERT
RG n°. 8.117.262-5 / SSP-PR

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
ESCRITORIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
CERTIFICO O REGISTROEM; 23/05/2005
SOB NÚMERO: 41205478658
Protocolo: 05/172630-0 ..c

MFB SERVIÇOS ELETRICOS LTDA
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MARIA THEREZA LOPES SALOMAO
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
WIFB SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA-WIE

CNPJ/WIFN.® 07.388.532/0001-97
NIRE 412.0547865-8

Os abaixo identificados e qualificados:
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MARGARETE FRITZEN BIASIBETTI, brasileira, casada sob o regime de comunhão
universal de bens, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n° 004.318.629-74, portadora da
carteira de identidade RG n°. 6.085.211-1 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua
itararé, 999, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000 e JAIR ROBERTO FRITZEN,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, inscrito no

-I- 1.:— _i_ d/-> «o cnQCO/TJn
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SSP-PR, residente e domiciliado na Unha Oriental, S/N, Zona Rural. Pato Bragado-PR,
CEP: 85948-000.

únicos sócios componentes da sociedadeempresária limitada que gira nesta praçasob o
nome de WIFB SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA-ME , com sede na Av Willy Barth, 2476,
Sala, Centro, Pato Bragado -PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ.
07.388.532/0001-97, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n" 412.0547865-8
em 23/05/2005 resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas
nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade ANGÉLICA MAISA
BIASIBETTI,menor impúbere, brasileira, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, nascida em
24/04/2006, inscrita no CPF/MF sob n° 072.825.569-38, portadora da carteira de identidade civil n°
10.642.718-6/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Itararé, 999, Centro, Pato Bragado-PR. CEP:
85948-000, representada por seu pai VALDIR JOÃO BIASIBETTI, brasileiro, natural de crissiumal -RS ,
casado, eíetricista, inscrito no CPF/MF sob n° 598.701.419-00, portador da carteira de identidade civil
n°3 920.233-6, residente e domiciliado, na Rua Itararé, 999, Centro, Pato Bragado-PR. CEP: 85948-000.
CLÁUSULA SEGUNDA: DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o sócio
JAIR ROBERTO FRITZEN, acima qualificado, cedendo e transferindo, com o consentimento dos outros
sócios, as 750 {setecentos e cinqüenta ) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$
750,00 {setecentos e cinqüenta reais) a ingressante ANGÉLICA MAISA BIASIBETTI, acima qualificada,
dando plena quitação das quotas cedidas.
CLÁUSULA TERCEIRA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o
capital fica assim dividido entre os sócios:

SOCIO (%) QUOTAS VALOR

ANGÉLICA MAISA BIASIBETTI 5.00 750 750,00

MARGARETE FRITZEN BIASIBETTI 95.00 14250 14.250,00

TOTAL 100.00 15000 15.000,00

CLÁUSULA QUARTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade caberá a MARGARETE FRITZEN BIASIBETTI, com os poderes e
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial
e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em
geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
§ 1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§ 2.®- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.
CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.
CLÁUSULA SEXTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob as
penas da lei, que nâo esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
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suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
CLÁUSULA SÉTIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇAO
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano
civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras
de nartlrinanrln tndos OS sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma
proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais ern
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intennediárias, poderá
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente
ás quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.
CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Asquotas são indivisíveis e náo
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas â venda, o preço,
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.
CLÁUSULA NONA permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as
disposições do presente instrumento.

Epor estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, em 4 (quatro) vias
de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em
todos os seus termos.

Pato Bragado -PR, 20 de Março de 2008

MARC AREtp FRITZEfrJ BIÃSÍBETTI

Aj o

ANGÉLICA MÂÍSA BlASIBETTI
Representante: Valdir João Biasibetti

ilv)

/MiR ROBERTÓ FRITZEN

JUNTA COMERCIAL DO PARANA , -
AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDOR
CERTIFICO o REGISTRO EM: 04/04/2008
SOB NÚMERO: 2000128 90 65
Protocolo: 08/128906-5, DE 28/03/^ü /^/y ^
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ANGÉLICA MAISA BIASIBETTI, brasileira, solteira, nascida em 24/04/2006, menor
impúbere, inscrita no CPF/MF sob n° 072.825.569-38, portadora da carteira de
identidade RG n°. 10.642.718-6 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Itararé, 999,
Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000 representada por seu pai VALDIR JOÃO
BIASIBETTI. brasileiro, casado comunhão universal de bens. eletricista, inscrito no

CPF/MF sob n° 598.701.419-00, portador da Carteira de identidade Civil RG n°.
3.920.233-6 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Itararé, 999, bairro Centro, Pato
Bragado-PR, CEP: 85948-000 e MARGARETE FRITZEN BIASIBETTI, brasileira,
casada sob o regime de comunhão universal de bens, empresaria, inscrita no CPF/MF
sob n-004.318.629-74, portadora da carteira de identidade RG n". 6.085.211-1 SSP-PR,
residente e domiciliada na Rua Itararé, 999, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de MFB SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA-ME , com sede na Av. Willy Barth, 2476,
Sala, Centro, Pato Bragado -PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ.
07.388.532/0001-97, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n® 412.0547865-8
em 23/05/2005 e última alteração contratual registrada sob n°. 20081289065 em
04/04/2008, resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: O objeto da sociedade passa a ser
o seguinte: Comercio varejista de materiais elétricos e prestação de serviços elétricos, materiais de
construção e acabamento, azulejos, persianas, iluminação, e material hidráulico, bem como prestação de
serviços gerais.

CLÁUSULA SEGUNDA permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com
as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, em 4 (quatro) vias
de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em
todos os seus termos.

Pato Bragado -PR, 18 de Novembro de 2008

ANGÉLICA MÁlSA BIASIBETTI
Representante; Valdir João Biasibetti

-m:

ÍEnipresa:4Í 2 Qb'i'ldiib 0
'MFB ^ERYJtOS rLETBlCüS LTDA ME

MAfíGARETE FRitZEN BIASIBETTI

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CANDHD0:j?QI!4D0,
CERTIFICO 0 REGISTRO EM; 27/11/2008.,:'^ -
SOB NÚMERO; 20085145980
Protocolo: 08/514598-0. DE 25/11/200

LUIZ CARLOS SAxSw
.SECRETARIO "SE



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE;
MFB SERVIÇOS ELETRICOS LTDA-ME

CNPJ/WIF N.° 07.388.532/0001-97

NIRE 412.0547865-8
folha 1 de 1

Os abaixo identificados e qualificados;

ANGÉLICA MAISA BIASIBETTI, brasileira, solteira, nascida em 24/04/2006, menor
impúbere, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n° 072.825.569-38, portadora da carteira
de identidade RG n°. 10.642.718-6 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Itararé, 999,
Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000 representada por seu pai VALDIR JOÃO
BIASIBETTI, brasileiro, casado comunhão universal de bens, eletricista, inscrito no

bUU li" Ó5JO. / U I .H 1a-uu, {JUlldUUi uo ci cie

3.920.233-6 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Itararé, 999,Centro, Pato
Bragado-PR, CEP: 85948-000, MARGARETE FRITZEN BIASIBETTI, brasileira, casada
sob o regime de comunhão universal de bens, natural de Marechal Cândido Rondon-PR.
empresária, inscrita no CPF/MF sob n- 004.318.629-74, portadora da carteira de
identidade RG n° 6.085.211-1 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Itararé, 999,
Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob
o nome de MFB SERVIÇOS ELETRICOS LTDA-ME, com sede na Av. Willy Barth ,2476.

Sala, Centro, Pato Bragado -PR, 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n^
07.388.532/0001-97, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n® 412.0547865-8
em 23/05/2005; resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas
nas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL: A sociedade, passa a
denominar-se, a partir desta data, MFB MATERIAIS DE CONSTRUCAO E ELETRICOS LTDA-ME, sem
solução de continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da presente sociedade,
fica alterado para Av. Willy Barth, 2410, Sala, Centro, CEP: 85948-000, Pato Bragado -PR.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade passa a partir desta"
data a ter o seguinte objeto; Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de materiais
hidráulicos. Comércio varejista de materiais de construção em geral. Comércio varejista de artigos de
iluminação. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal.
interestadual e internacional, Instalação hidráulicas, sanitária e de gás e Instalação e manutenção
elétrica.

CLÁUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com
as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, em 3 (três) vias ae
igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em
todos os seus termos.

Pato Bragado -PR, 16 de janeiro de 2012

ANGÉLICA Mi
Representante: V

rfSA BIASIBETTI
Sidir João Biasibetti

JUNTA COMERCIAL DO PARANA ,
g AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDd
m CERTIFICO o REGISTRO EM; iy/01/2Ui^
« SOBNÚMERO; 20120286130 //
a Protocolo: 12/028613-0, DE

Einpresa:41 2 054"'865 6 yu

ELETRICOS i-IUA-Ht
ÜtbAo I lAU iviUl Irt

SECRETARIO GERAL

CíhÁ JrfÁj/y) "3
ÉFRÍTZEARÍiARET ZEN BIASIBETTI
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MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EELETRICOS LTDA - ME
CNP]: 07.388.532/0001-97

AV. WILIYBARTHN.^ 2410 PATO BRAGADO-PR
CEP 85948-000

(045)3282-14-02

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N"
104/2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo seu representante legot, o Sr.(o) Margarete Fritzen Biosibetti, portador(a)
presente instrumento, a empresa MFB Materiais de Construções e Elétricos
Ltda, inscrita no CNPJ n.^ 07.388.532/0001-97, por intermédio de do
documento de identidade RG n.9 6.085.211-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.5
004.318.629-74, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^, inciso VII,
da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos
no Edital do Pregão acima mencionado.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 07 de Agosto de 2018.

rJc ^r^:lhí/y)

Mafgarète Frifzen Biasibetti
RG^PF 004.318.629-74
Função; Sócia - Administradora



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

rnimARPA de MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR. CONTADOR. DEPOSITÁRIO PÚBLlí^ EAVALIADOR JUDICIALCARTORIO DO ^RTHllR HERACLIO QQMES FILHO

'Maria TerezinHa SequineCde Camargo
TITULAR

^/auto 7{af\n (Pinto
Caria (Patrícia SoSrinfio de Camargo
Cristiane 'Weôer
ÇracieCe 'Martins Leuscfi
Sandra 9viara Signore

ESC JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha
cartório, verifiquei nâo constar nenliuma AÇAO DE FALÊNCIA, RECUPER V
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

MF.B. matfriaIS de rONSTRUCÃO FT iS-TRICOS LTDA - inscrito no
CNPJ sob n° 07^588.532/0001-97, com sede na Av. Willy Barth, n." 2410, Centro, no
Município de Pato Bragado, nesta Comarca.

CERTIFICO que, procedi às buscas apartir da data do sinistro do Fórum
local em 31 -01 -87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

OREFERIDO ÉVERDADE EDOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon, 22 de junho de 2018 - 15h45mm.

Comarca de Marechal Cândido Rondon
EstaOo dü Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR CONTADOR, PARTIDOR.
DêPOSITARIO PÜBLiCü EAVALIADOR JUÜtCiAL

Rua Pafama. 541 Centro
CNPJ 0D.399.393/0001-7^

Mana Teiwnha Sequinei de Cemaryo
Oficia/ ...

. -d-r..
Sandra Mara Signore J

Esc Juramentada

Rua Paraíba, 541 -Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon -PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709
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MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELETRICOS LTDA - ME
CNPJ: 07.388.532/0001-97

AV. WILLY BARTH N.^ 2410 PATO BRAGADO - PR

CEP 85948-000

(045) 3282-14-02

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N'
104/2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

No CNPJ n2. 07.388.532/0001-97, por intermédio de seu representante legal,
o(a) Sra. Margarete Fritzen Biasibetti portador(a) da Carteira de Identidade ns.
6.085.211-1; e do CPF n^. 07.388.532/0001-97. A empresa MFB Materiais de
Construções e Elétricos Ltda, inscrita DECLARA, para fins do disposto no Edital
supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:
(x) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^.
123, de

14/12/2006;

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4^ do artigo 3^ da Lei Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de
2006.

Pato Bragado, 07 de Agosto de 2018.

Rep. legaí^Mar^refe Fritzen Biasibetti
CPF:ü04.318.629-74

Cargo: Sócia-Administradora



MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELTRICOS LTDA - ME

CNP} N" 07.388.532/0001-97
Avenida Wilíy Barth,, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1402

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.o 104/2018

DECLARAÇÃO DE OUE SE ENOUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEOUENO PORTE fLei Complementar 123/2006^

A empresa MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELETRICOS LTDA - ME, inscrita

no CNPJ n.o 07.388.532/0001-97, por intermédio de seu representante legal, a Sra.

Margarete Fritzen Biasibetti, portadora do documento de identidade RG n.o 6.085.211-

1, emitido pela SSP/PR, e do CPF no. 004.318.629-74, e MARLIZE DIRLENE GENTILINI,

Contadora, portadora do documento de identidade RG n® 4.796.320-6, inscrita no CPF

no 975.882.299-34, CRC: PR/041729/0-1 PR/, DECLARAM, para fins do disposto no

Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que

esta empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n®,

123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei

Complementar no. 123, de 14/12/2006.

Declaram ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do

parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado/PR, 14 de agosto de 2018.

oilíllL

^argãrete Fritzen Biasibetti
tG no 6.085.211-1 SSP/PR

CPF: 004.318.629-74

Sócia Adrr inistrai

MARLIZE DIRLENE GENTILINI

CONTADORA

CRC: PR/041729/0-1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE SANTA HELENA

Tabelionat^TB Protesto de Títulos
DULCE D'AGOSTINI BUEMO " PERI BACKER BUENO

TABÇÜÃ TABELIÃO SUBSTITUTO
" P/^nAHA. ESQUmA CAV. CUnmBA. 14fí :>Òn£^AX: «WM-»aOO -85892.000 -SANTA HELENA -PARANA

: 1

Livro; 70-P , /'
Folhas; 131 e132

Procuração Pública que faz; ÁGÜALUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS LTDA EPP e SLO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA - ME em favor de GIOVANI DE OLIVEIRA, na declarada forma
que segue;

SAIBAM todos quantos este Instrumento Público de Procuração bastante
virem que ou conhecimento dele tiverem que aos Vinte e quatro (24) dias do
mês de Março (03) do ano de Dois mil e dezesseis (2016), em Cartório, nesta
Cidade e Comarca, perante mim, Peri Backer Bueno, Tabelião Substituto,
compareceram como outorgantes; 1°) ÁGUALUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado
com sede e foro na Rua Paim n° 880, Centro, na Cidade de Entre Rios do
Oeste, Estado do Paraná, CEP; 85.988-000, inscrita no CNPJ sob n"
04 990 563/0001-25, NIRE (sede) 41.2.0478032-6, neste ato representada
pelo sócio administrador: SÉRGIO LUIZ DE OLIVEIRA, que declara ser
brasileiro, casado, do comércio, residente e domiciliado à Rua J.M. Madalozzo
n° 970, Centro, nesta Cidade e Comarca de Santa Helena, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade de n° 5.989.186-3/SSP-PR e inscrito no
CPF/MF sob n® 968.499.919-49, conforme atos constitutivos e Certidão
Simplificada da Junta Comercial, devidamente arquivados neste Ofício às
Fls.227 a 233 no Arquivo de Contratos Sociais n° 09; 2°) SLO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado
com sede e foro na Rua Paraguai n° 1700, Centro, nesta Cidade e Comarca de
Santa Helena, Estado do Paraná, CEP: 85.892-000, inscrita no CNPJ sob n-
21 586 333/0001-14, NIRE (sede) 41.6.0017062-8, neste ato representada
pelo sócio administrador: SÉRGIO LUIZ DE OLIVEIRA, Qé qualificado),
conforme atos constitutivos e Certidão Simplificada da Junta Comercial,
devidamente arquivados neste Ofício às Fls. 234 a 240 no Arquivo de
Contratos Sociais 09, o presente reconhecido como o próprio de mim,
Tabelião Substituto, pelos documentos apresentados do que dou fé. E. pelas
empresas outorgantes, através de seu sócio administrador, me foi dito que
nomeia e constitui como seu bastante procurador; GIOVANI DE OLIVEIRA,
brasileiro, separado judicialmente, auxiliar administrativo, residente e
domiciliado no Loteamento Progresso, nesta Cidade e Comarca de Santa
Helena, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade de n-
10.188.501-1/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n- 075.577.229-65, a quem
confere poderes especiais para; representar as empresas outorgantes em
todas as ETAPAS DE PREGÕES. LEILÕES. CONCORRÊNCIAS PUBLICAS E
LICITAÇÕES; ASSINAR CARTAS CONVITES. TOMADA DE PREÇO; como
também, conduzir as seguintes ações: apresentar a declaração de que o
licitante cumpre as exigência contidas no Edital e em seus Anexos - enUegar
os envelopes contendo a Proposta de Preço e a documentado de habilitação



•I

do licitante - formular lances ou ofertas verbalmente - negociar com o
Pregoeiro a redução dos preços ofertados - desistir expressamente da
intenção de interpor recursos administrativos ao final da sessão pública ou, se
for o casão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo - assinar —assinar a ata da sessão - prestar todos os esclarecimentos
solicitados pelo Pregoeiro - praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, representa-lo perante Prefeituras Municipais de quaisquer Cidades e
Estados: aceitar e questionar propostas, contrato e todo e qualquer outro
documento que for exigido; assinar declarações de desistência; apresentar,
assinar e retirar documentos e requerimentos; pagar taxas e emolumentos,
prestar declarações e informações; concordando ou não com todas as
Cláusula e condições de estilo; representá-la junto a toda e qualquer
Repartições Públicas Municipais, Estaduais, Federais, Escritório de
Contabilidade, Receita Federal, Receita Estadual, Junta Comercial do Estado
do Paraná, Prefeituras Municipais de quaisquer Cidades e Estados, requerer e
retirar Certidões Negativas e/ou positivas, retirar Certidão Negativa de Débito-
CND, Certidão Simplificada da Junta Comercial, enfim tudo o mais fazer para o
bom, cabal e fiel desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer.
Assim o disse e dou fé. Apedido da parte lhe lavrei a presente que após lida e
achada conforme a aceita, assina e outorga, dispensando as testemunhas
instrumentárias de conformidade co^o item 11.2.18 do Provimento n- 26/99
(Código de Normas), da Correged^íra Ger^l da Justiça do Estado do Paraná. A
presente Procuração está Pímocol^^ía sob n° 173/2016 em data de
24/03/2016. FUNREJUSbP^wQOÜMOI8405767-7 no valor de R$17.50 paga
em 24/03/2016. Eu ^ Backer Bueno, Tabelião Substituto,
a digitei, conferi, csí^forme, dato, assino em público
384,62 VRC R$70,0ü/Selo Funarpen R$0,75.

AGUALUZ C

HIDRÁULICO
MATERIAIS ELETRICOS E

SÉRGIO LUIZ DE OLIVEIRA (administrador)

SLO CONST

SÉRGIO

OBRAS LTDA-ME

IVEIRA (administrador)

Em Testemunho

e raso. Desta

a verdade

r Bueno-Tabelião SubstitutÓ.
r fuharpen
F SELO DIGITAL N"
Í0q99R.W6niif.9WCTv

Cor^ole;
5VVP<1 •

•;Ccfisufee esse selo em

•••
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP
CNPJ/MF: n° 21.586.333/0001-14
NIRE: 412.0802087-3

Os abaixo identificados e qualificados:

Folha: I dc 5

1) SÉRGIO LUIZ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão pai-cial de bens, nascido em 05/06/1974, natural de Santa
Heiena-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n®. 968.499.919-49, portador "f J 1 ^
da carteira de identidade RG n°. 5.989. Í86-3/SESP-PR, expedida em l:iJ|
06/09/2012, residente na Rua J M Madalozzo, 970, Centro, Santa Helena - PR,
CEP: 85892-000, onde é domiciliado.
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2) ELIZANDRA GUIMARAES DE OLIVEIRA, brasileira, maior, casada lS|'
sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em 31/05/1979, natural de
Medianeira - PR, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n^ 023.869.889-02, ®̂
portadora da carteira de identidade RG n°. 7.242.Í61-2/SESP-PR, expedida em
28/04/2006, residente na Rua J M Madalozzo, 970, Centro, Santa Helena - PR,
CEP: 85892-000, onde é domiciliada.

Únicos sócios componentes da sociedade empresái*ia limitada que gira nesta
praça sob o nome de SLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP,
com sede na Rua Argentina, 1716, Sala 01, Centro. Santa Helena-PR, CEP
85892-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 21.586.333/0001-14, registrada na
Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0802087-3 em 10/02/2015, resolvem
alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DASEDE SOCIAL: O endereço da presente
sociedade que é na Rua Argentina, 1716, Centro, Santa Helena-PR, CEP: 85892-000, fica
alterado para Av. Brasil, 1701, r Andar, Sala 01, Centro, CEP: 85892-000, Santa Helena -
PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da
modificação oraajustada, consolida-se o contrato social, quepassa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

SLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP
CNPJ/MF: 2L586.333/000M4

NIRE: 412.0802087-3

«^TaCOm€RCiaL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÍ - SEDE
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP
CNPJ/MF: n° 21.586.333/0001-14

NIRE: 412.0802087-3
rolh«: 2 de 5

1) SÉRGIO LUIZ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 05/06/1974, natural de Santa
Helena-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n®. 968.499.919-49, portador
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da carteira de identidade RG n^ 5.989.186-3/SESP-PR, expedida em
o^
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06/09/2012, residente na Rua J M Madalozzo, 970, Centro, Santa Helena - PR,
CEP; 85892-000, onde é domiciliado.

2) ELIZANDRA GUIMARAES DE OLIVEIRA, brasileira, casada sob o
regime de comunhão parcial de bens, nascida em 31/05/1979, natural de
Medianeira-PR, empresaria, inscrita no CPF/MF sob rf. 023.869.889-02.
portadora da carteira de identidade RG n°. 7.242,161-2/SESP-PR, expedida em
28/04/2006, residente na Rua J M Madalozzo, 970. Centro, Santa Helena - PR,
CEP: 85892-000, onde é domiciliada.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de SLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP.
com sede na Av. Brasil, 1701, P Andar, Sala 01, Centro, Santa Helena-PR,
CEP 85892-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 21.586.333/0001-14,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n® 412.0802087-3 em 10/02/2015;
resolvem atualizar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: Asociedade
gira sob o nome empresarial de SLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP e tem sede
e domicílio na Av. Brasil, 1701, T Andar, Sala 01, Centro, Santa Helena - PR, CEP
85892-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechai' filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante
alteração contratual assinada por todosos sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 04/12/2014 e seu prazo de duração é
por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no
mmo de: Construção civil: Construção de edifícios residenciais, comerciais, recreativos, de
serviço e industriais; Instalação e manutenção de rede de distribuição de energia;
Construção, instalação e manutenção de caixas, poços, redes de abastecimento e

LWNia. CCiMÍROAL
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADIÍ
SLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP
CNPJ/MF: n° 2L586.333/0001-14
NIRE: 412.0802087-3 ^ ^

Folha; 3 dc 5

distribuição de água, coleta de esgoto e galerias de águas pluviais e bueiros; Serviços de
manutenção e instalação de sistemas e dispositivos de acionamento automático; Reparos e
manutenções elétricas e hidráulicas; Manutenção e perfuração de poços artesianos e
dutos; Manutenção e instalação de geradores, transformadores e motores elétricos; ^ ^
instalação e montagem dc edifícios, casas e barracões pré-moldados ou pré-fabricadas ^
qualquer material; Obras de urbanização em ruas, praças e calçadas; Trabalhos degJSg
superfície e pavimentação e sinalização em vias rurais e urbanas, praças e calçadas;°f:j^
paisagismo; poda de arvores; Plantio, tratamento e manutenção de jardins e graniados;|g j ^
Instalação de grama sintética; Construção de rodovias: construção e recuperação d^g-||
estradas, rodovias, meio fio, calçadas, pavimentação asfáltica, poliédrica, paverg^j»
adequação ecascalhamento em vias para passagem de veículos e pedestres; Pintura parS^» ~
sinalização em ruas, estacionamentos e pistas rodoviárias e calçadas; Serviços de pinturas
de edifícios; Construção de redes de telefonia; Rebobinagem de motores; Serviços de
medição de consumo de água e energia e manutenção de medidores de consumo, inclusive
os serviços de ligação e corte de consumo; Instalações de sistemas e hidrantes de
prevenção contra incêndio; Instalação e manutenção de sistema de alarme e câmeras de
monitoramento; Instalação de ornamentação e decoração natalina e de ambientes; e
Manutenção e instalações de redes de iluminação pública; Comércio varejista de materiais
elétricos e hidráulicos; Comércio varejista de móveis e eletrodomésticos; comercio
varejista de materiais deconstrução; Comércio varejista de motor elétrico e moto bomba;
Comércio varejista de produtos de informática; Comércio varejista de artigos de livraria,
brinquedos e produtos para casa e cozinha; Comércio varejista de produtos
agropecuários; Comércio varejista de maquinas de cortar grama e acessórios; Comércio
varejista de produtos e acessórios para tratamento de água; Comércio varejista de
alevinos; Prestação de serviços de manutenção e instalação de sistemas de acionamento
automático; Manutenção e limpeza de caixa de água e tubulações; Manutenção de redes
de informática; Serviço de guincho; Manutenção de piscinas e chafariz; Serviços dc som
de rua; Comercio de produtos e equipamentos de proteção individual; Comercio de
artigos de iluminação; Comércio de artigos natalinos; e Serviços de decoração e
ornamentação natalina e eventos; e comérciode hidrômetros.
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CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de RS 88.000,00 (oitenta e
oito mil reais), divididos em 88.000 (oitenta e oito mil) quotas de capital no valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda con*ente do País. pelos
sócios e distribuídas da seguinte forma:

CotasNome
SÉRGIO LUIZ DE OLIVEIRA

Valor R$

80.000.0090.91

ELIZANDRA GUIMARAES DE OLIVEIRA 9.09

80.000

8.000 8.000,00
88.000,00TOTAL 100.00 88.000

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada

J?UNTA COmEROAL
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP
CNPJ/MF: n° 21.586.333/0001-14
NIRE: 412.0802087-3

f-olha: 4 de 3

sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo
do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos ^ ^
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço> o direito de s
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada acessão delas, a jSgís ^
alteração contratual pertinente. f 5.1 ®

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a SÉRGIO LUIZ DE OLIVEIRA,
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la
ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
fmanceiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
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§1." - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§2.® - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o Ínsti*umento de mandato especificar os atos
e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, oacesso acargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra aeconomia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé públicaou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal. tiuiU) de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentai'es pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao témiino de
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societái-ia, elaboradas em conformidade

íi>rTA CO-^CeCiAL
DO FAKANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/01/2017 14:55 SOB N° 20168053152.
PROTOCOLO: 168053152 DE 11/01/2017. CODlGO DE VERIFICAÇÃO:
11700132446. NIRB: 41208020873.
SLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP

Libertad Bogus
sbcretAria-gbral

CURITIBA, 12/01/2017
www.ea^jraaafacil.pr.gov.br

Av.li<Ud. â«.f documento. 8« i»pr..80. fie. auj.ito í comprovação da "-P^tivoa porA Informando seus respectivos códigos de verificaçSo



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP
CNPJ/MF; n° 21.586.333/0001-14
NIRE: 412.0802087-3

com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrinioniais em
períodos inferiores há um ano, eolucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada areposição dos lucros quando a
distribuição afetai- ocapital social, conforme estabelece oart. 1.059 da Lei n. 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas edesignarão
administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores eo incapaz. Não sendo possível ou mexistmdo interesse destes ou dos
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
patrimonial da sociedade, àdata da resolução, verificada em balanço especialmente le\amado.

Parágrafo único -Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que asociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santa
Helena-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes des
contrato, com expressa renúncia aqualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou
venha ser.

Epor estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a ^ ^
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros esucessores legais acumpn-lo em todos
lermos.

SERG

Santa Helena - PR, 22 de dezembro de 20^6.

OLIVEIRA ÊÜZANDRA Clí|ÚlMÃ^S DE OLIVEIRA

iUNTA COMERCIAI
DO PARANA
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http://sei'vicos.lce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?a.

f TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Certidão Negativa de Pendências

CPF: 075.577.229-65

Requerente: GIOVANI DE OLIVEIRA

OTribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de
pendências, referentes a contas julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou
determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção decertidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme
Instrução Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme
Instrução Normativa n° 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das
contas anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I,
do art. 1^, da Lei Complementar 113/2005.

Certidão emitida em 13/08/2018 11:26:11, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

Averacidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no sitewwWitceiPriflQVibr-

Código de controle desta certidão: 751129068

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n® 92, de 15/12/2014.

13/08/2018 11:26
of 1
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 002
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
SLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NÍRE (Sede)

41 2 0802087-3

CNPJ

21.586.333/0001-14

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

18/12/2014

Data de Início

de Atividade

04/12/2014

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro. Cidade, UF, CEP)
AVENIDA BRASIL, 1701-ANDAR 1 SALA 01. CENTRO. SANTA HELENA, PR.85.892-000
Objeto Social • . , » . *
Construção Construção de edifícios residenciais, comerciais, recreativos, deserviço e mdustnais; Instalação e
manutenção de rede de distribuição de energia; Construção, instalação e manutenção de caixas, poços, redes de
abastecimento e distribuição deágua, coleta deesgoto e galerias de águas pluviais e bueiros; Serviços de manutenção e
instalação de sistemas e dispositivos de acionamento automático; Reparos emanutenções elétricas e hidráulicas;
Manutenção e perfuração de poços artesianos e dutos; Manutenção e instalação de geradores, transformadores e
motores elétricos; Instalação e montagem de edifícios, casas e barracões pré-moldados ou pré-fabricadas de qualquer
material; Obras de urbanização em ruas, praças e calçadas; Traballios de superfície e pavimentação esmallzação em
vias rurais e urbanas, praças e calçadas; paisagismo; poda de arvores; Plantio, tratamento e manutenção de jardins e
gramados; Instalação de grama sintética; Construção de construção e recuperação de estradas, rodovias meio fio,
calçadas, pavimentação asfáltica, poliédríca, paver, adequação ecascalhamento em vias para passagem de veículos e
pedestres; Pintura para sinalização em ruas. estacionamentos e pistas rodoviárias e calçadas; Serviços de pinturas de
ediflcios- Construção de redes de telefonia; Rebobinagem de motores; Serviços de medição de consumo de água e
energia emanutenção de medidores de consumo, Inclusive os serviços de ligação ecorte de consumo; Instalações de
sistemas e hldrantes de prevenção contra incêndio; Instalação e manutenção de sistema de alarme e cârneras de
monitoramento; Instalação de ornamentação edecoração natalina ede ambientes; e Manutenção e instalações de redes
de iluminação pública; Comércio varejista de materiais elétricos ehidráulicos; Comércio varejista de ®
eletrodomésticos; comercio varejista de materiais de construção; Comércio varejista de motor elétrico e
Comércio varejista de produtos de informática; Comércio varejista de artigos de livraria, brinquedos e produtos para
casa ecozinha; Comércio varejista de produtos agropecuários; Comércio varejista de maquinas de coi^r O^ma e
acessórios- Comércio varejista de produtos eacessórios para tratamento de agua; Comércio varejista de alevinos.
Prestação de serviços de manutenção einstalação de sistemas de acionamento automático; Manutenção elimpeza de
caixa de água etubulações; Manutenção de redes de informática; Serviço de guincho; Manutenção de P'sc'nas e
chafariz; Serviços de som de rua; Comercio de produtos eequipamentos de proteção individual; ^
iluminação; Comércio de artigos natalinos: eServiços de decoração eornamentação natalina eeventos, ecomércio de
hidrõmetros.

Prazo de DuraçãoCapital: R$ 88.000.00
(OITENTA E OITO MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(OITENTA E OITO MIL REAIS)

KamelCPf ou CNPJ

SÉRGIO LUIZDE OLIVEIRA
966.499.919-49

ELIZANDRA GUIMARAES DE OLIVEIRA
023.869.889-02

18/454773-3

88.000,00

Microem presa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei nM 23/2006)

Microempresa
Indeterminado

80.000,00 SOCIO

e.000,00 SOCIO

Administrador xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

SANTA HELENA - PR, 12 de julho de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

tOBS

Página: 002/ 002Continuação
Certificamos que asinformações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial esâo vigentes
na data da sua expedição. —
Nome Empresarial
SLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0802087-3

CNPJ

21.586.333/0001-14

Último Arquivamento

Data: 13/06/2018

Ato: REENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE COMO
MICROEMPRESA

Evento (s):

Número: 20183083571

SANTA HELENA - PR. 12 de julhode 2018
18/464773-3
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SLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA EPP
AV. BRASIL, 1701, 1° ANDAR, SALA 01, SANTA HELENA/PR

FONE: 45-3268-2593
CNPJ; 21.586.333/0001-14 - lE: 90682813-82

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial RP n.° 104/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa SLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
EPP inscrita no CNPJ n.° 21.586.333/0001-14, por intermédio de seu representante
leqaí o Sr.(a) SÉRGIO LUIZ DE OLIVEIRA, portador(a) do documento de identidade
RG n.° 5.989.186-3, emitido pela SSP/PR, e do GPF 968.499.919-49, DECLARA,
sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02. que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por serexpressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 14 agosto de 2018.

SÉRGIO LUIZ
RG: 5.9Í

GPF: 968.'

Sócio Administrador
^21.586.333/0001-141

SLO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA-ME

Av. Brasil, 1701 1° Andar - SI 1- Centro
I 85.892-000 Santa Helena PR i



SLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA EPP
AV. BRASIL, 1701, 1° ANDAR, SALA 01, SANTA HELENA/PR

FONE; 45-3268-2593
CNPJ: 21.586.333/0001-14 - lE: 90682813-82

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial RP n.° 104/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Aempresa SLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA EPP. inscrita no CNPJ n».
21.586.333/0001-14, por intermédio de seu representante legal, oSr. SÉRGIO LUIZ
DE OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidade n°. 5.989.186-3/SSP-PR, e do CPF
n°. 968.499.919-49, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções
administrativas cabíveis esob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

{ )MICROEMPRESA, confonne Inciso Ido artigo 3° da Lei Complementar n°. 123. de
14/12/2006;

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, confonne Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementam®. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que aempresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4°
do artigo 3® da Lei Complementar n°. 123. de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado, 14de agosto de 2018.

SÉRGIO LU
RG:

CPF; 9

Sócio istrador

121.586.333/0001-141
SLOCONSTRUTORADE

OBRAS LTDA-ME

Av. Brasil, 1701 r Andar -SI 1-Centro
I 85.892-000 Santa Helena PR j



ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 104/2018

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa GRANDE LAGO MATERIAL ELETRICO LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob n2 07.404.472/0001-59, com sede à Rua São Paulo, numero 578,
esquina com Rua Dom João VI, Centro, cidade de Marechal Cândido Rondon, neste ato
representada pelo(s) sócios, Sr. GILSON LUCKMANN inscrito no CPF/MF sob n.°
886.352.289-87, portador da Carteira de Identidade n.° 4.826.001-2, expedida
pela SSP/PR, Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná; pelo presente
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor:
GILSON LUCKMANN inscrito no CPF/MF sob n.° 886.352.289-87, portador da

Carteira de Identidade n.° 4.826.001-2, expedida pela SSP/PR, Cidade de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, a quem confere(m) amplos poderes para
junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.a
104/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para
esta licitação.

Marechal Cândido Rondon - PR, 13 de agosto de 2018.

ttíSONÍUCKMANN

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 104/2018

GQA Elétricos e Hidráulicos
Rua São Paulo, 578 - Centro • Marechal Cândido Rondon - Paraná - CEP 85960-000

Tel.: (45) 3254-0700 www.gqa.com.br



COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO GRANDE LAGO LTDA - EPP
CNPJ n" 07.404.472/0001-59
NIRE: 412.05483490

SÉTIMAALTERAÇÃO CONTRATUAL

EDUARDO LUIZ FRITZEN, brasileiro, solteiro, maior, nascido em

06/07/1983, na cidade de Marechal Cândido Rondon - Paraná,

engenheiro ambiental, residente e domiciliado na Rua Mantiqueira, n®.
1179, Distrito de Novo Horizonte, na cidade de Marechal Cândido

Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000, portador da Cédula de
Identidade RG n°. 6.218.748-4 SSP/PR e CPF n°. 048.150.599-77,

GILSON LUCKMANN, brasileiro, casado sob regime de comunhão
parcial de bens, nascido em 29/09/1973, na cidade de Marechal
Cândido Rondon - Paraná, empresário, residente e domiciliado na Rua
Lengo, n°.222, no Loteamento Frankfurt, na cidade de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000, portador da
Cédula de Identidade RG n°. 4.826.001-2 SSP/PR e CPF n°.

886.352.289-87 e DARCI CARLINHO HENCHEN, brasileiro, casado

sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em 29/07/1972, na
cidade de Cunha Porã - Santa Catarina, empresário, residente e

domiciliado na Rua Deonato Schwab, n®.3787, Centro, na cidade de

Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000,

portador da Cédula de Identidade RG n°. 5.493.768-7 SSP/PR e CPF

n°. 822.219.289-20, sócios componentes da Sociedade Empresária
Limitada, que gira sob a denominação social COMÉRCIO DE
MATERIAL ELÉTRICO GRANDE LAGO LTDA - EPP, com sede na Ru
São Paulo, n°. 578, Esquina com Rua Dom João VI, Centro, na cidad
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000,

conforme contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do
Paraná sob o n°. NIRE 412.05483490 em 31 de Maio de 2005 e última

alteração contratual registrada sob n° 20162915241 em 03 de Maio d
2016, inscrita no CNPJ sob n° 07.404.472/0001-59, resolvem por este
instrumento particular de alteração, modificar seu contrato primitivo e
alterações posteriores de acordo com a Lei 10.406, de 10 de Janeiro de
2002 e supletivamente pela Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976,
conforme estabelece as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ABERTURA DE FILIAL: Fica criada a filial 01 (um) da
sociedade com sede na Rua São Paulo, n°. 578, fundos, Centro, na cidade de

Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, CEP 85960-00. A filial constituída terá

JUNTA. COMERCIAL
DOPAftANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2016 18:47 SOB N" 41901642804.
PROTOCOLO: 163123691 DE 30/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O:
11600555304. NIRE: 41901642804.

COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO GRANDE LAGO LTDA - EPP

Libertad Bogua
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 30/05/2016
www.einpresafacil.pr.gov.br



COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO GRANDE LAGO LTDA - EPP
CNPJ n" 07.404.472/0001-59
NIRE: 412.05483490

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

destaque do Capital Social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mi! reais), cujo objeto
social será de Instalação e Manutenção Elétrica e Hidráulica, Construção Civil.
CLÁUSULA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os
administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA TERCEIRA-INALTERAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem
inalteradas as demais cláusulas que não colidirem com as disposições do presente
Instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - CONSOLIDAÇÃO CONTRATO • A vista das modificações
ora ajustadas e ante o advento do Código Civil de 2002 (Lei n o 10.406 de
10/01/2002), consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO GRANDE LAGO - EPP
CNPJ N®. 07.404.472/0001-59

NIRE: 412.05483490

A sociedade é composta pelos sócios, EDUARDO LUIZ FRITZEN, brasileiro, solteiro,
maior, nascido em 06/07/1983, na cidade de Marechal Cândido Rondon - Paraná,
engenheiro ambiental, residente e domiciliado na Avenida Rio Grande do Sul. n®.
1400, Centro, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP
85.960-000, portador da Cédula de Identidade RG n°. 6.218.748-4 SSP/PR e CPF n®.
048.150.599-77. GILSON LUCKMANN, brasileiro, casado sob regime de comunhão
parcial de bens, nascido em 29/09/1973, na cidade de Marechal Cândido Rondon -
Paraná, empresário, residente e domiciliado na Rua Lengo, n®.222, no Loteamento
Franl<furt, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná. CEP 85.960-
000, portador da Cédula de Identidade RG n°. 4.826.001-2 SSP/PR e CPF n°.
886.352.289-87 e DARCI CARLINHO HENCHEN, brasileiro, casado sob regime de

comunhão parcial de bens, nascido em 29/07/1972, na cidade de Cunha Porã - Santa
Catarina, empresário, residente e domiciliado na Rua Deonato Schwab, n®.3787.

JUNTA COMERCIAL
EX> PARANÁ

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SBDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2016 18:47 SOB N° 41901642B04.
PROTOCOLO: 163123691 DE 30/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO!
11600555304. NIRE: 41901642804.

COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO GRANDE LAGO LTDA - EPP

Libertaâ Bogus
SECRETÃRIA-6ERAL

CURITIBA, 30/05/2016
www.einpresafiacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO GRANDE LAGO LTDA - EPP
CNPJ n" 07.404.472/0001-59
NIRE: 412.05483490

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Centro, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000,
portador da Cédula de Identidade RG n°. 5.493.768-7 SSP/PR e CPF n°. 822.219.289-
20, e rege-se pela Lei 10.406 de 10/01/2002, e supletivamente pela Lei 6.404 de
15/12/1976, demais disposições aplicáveis à espécie e cláusulas a seguir
consolidadas;

1. A sociedade gira sob o nome empresarial COMÉRCIO DE MATERIAL
ELÉTRICO GRANDE LAGO LTDA - EPP, e tem sede na Rua São Paulo, n°. 578,
Esquina com Rua Dom João VI, Centro, na cidade de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, CEP 85960-000, inscrita no CNPJ sob n®. 07.404.472/0001-59 e
NIRE 41205483490, possuindo uma filial à Rua São Paulo, n®. 578, fundos. Centro, na
cidade de Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, CEP 85960-000.

II. Seu objeto social é o Comércio Varejista de Material Elétrico, Hidráulico, de
Construção, Camping e Piscina, Instalação e Manutenção Elétrica e Hidráulica
Construção Civil.

III. O capital social é de R$ 820.000,00 {oitocentos e vinte mil reais) totalmente
integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 820.000 (oitocentos e vinte
mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, e fica assim distribuído entre os sócios:

SÓCIOS (%) QUOTAS VALOR R$/
EDUARDO LUIZ FRITZEN 60 492.000 492.000,0Ck
GILSON LUCKMANN 20 164.000 164.000,00

DARCI CARLINHO HENCHEN 20 164.000

820.000

164.000,00
820.000,00TOTAIS 100

IV. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros,
sem o consentimento do sócio remanescente, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

V. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solldariamente pela integralidade do capital social.

VI. A sociedade iniciou as suas atividades em 1° de Junho de 2005, e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

VII.A administração da sociedade cabe aos sócios, EDUARDO LUIZ FRITZEN e
GILSON LUCKMANN, privativa e individualmente, dispensados da prestação de
caução à sociedade, sendo - lhes outorgados desde já os poderes e atribuições

JUNTA COMERCIAL
DOPARW«4A

JUNTA COHERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2016 18:47 SOB N° 41901642804.
PROTOCOLO: 163123691 DE 30/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600555304. NIRE: 41901642804.

COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO GRANDE LAGO LTDA - EPP

Llbertaâ Bogus
SBCRETÃRIA-GERAL

CURITIBA, 30/05/2016
www.ençresafacll.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à conçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO GRANDE LAGO LTDA - EPP
CNPJ n° 07.404.472/0001-59
NIRE: 412.05483490

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

para representação Ativa e Passiva. Judicial e Extrajudicial da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumirem obrigações seja em favor de qualquer
dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio, facultada retirada mensal, a título de
"Pró - Labore', cujo valor será fixado em comum acordo entre os sócios,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

VIII. Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, os administradores
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas
pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras
de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na
mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

IX. Os sócios declaram que a empresa está desobrigada da realização de reuniões
assembléias em qualquer das situações previstas na legislação civil, confor
dispõem oartigo n°. 70 da Lei Complementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006.'

X. Asociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
no país ou no exterior mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

XI. Oforo da Comarca de Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, CEP 85.960^
00 é o competente para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrlgaçõ
resultantes e/ou de qualquer ação fundada neste contrato.

XI!. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, apurar-se-ão os haveres do de
cujus em balanço geral, que se levantará especialmente, para apuração e
liquidação com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
fazendo-se o pagamento dos haveres aos herdeiros e sucessores, da forma que
for compatível em vista a capacidade de liquidez da sociedade.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação aos seus sócios.

XIII. Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não Incorrem nas proibições
previstas em lei, para o exercício da atividade mercantil, declarando ainda,
especificamente os Administradores, sob as penas d lei, de que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em

JUNTA COMERCIAL
DO PARAhIA

JWTX COMERCIAL DO ESTADO DO PARAMÍ. - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2016 18:47 SOB N' 41901642804
PROTOCOLO: 163123691 DE 30/05/2016. CÕDIGO DE VERIPICAÇ&Os
11600555304. KIRE: 41901642804.
COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO GRANDE LAGO LTDA - EPP

Llbertaâ Bogus
secretIíria-geral

CURITIBA, 30/05/2016
www.eiitpresafacil.pr.gov.br

a



COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO GRANDE LAGO LTDA - EPP
CNPJ n' 07.404.472/0001-59
NIRE: 412.05483490

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

XiV. A sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
rf 123, de 14 de Dezembro de 2006, não se enquadrando igualmente em qualquer
das hipóteses de exclusão relacionadas naquela lei.

E, por estarem assim, em perfeito acordo, em tudo o quanto neste instrumento
particular foi lavrado, obrigam-se por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os
seus termos, assinando-o em via única.

Marechal Cândido Rondon - PR, 18 de maio de 2016.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA"

EDDXRCÍO LUiZ^ÍRlTZEN

KMANN

miENCHEN

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDB

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2016 18:47 SOB N* 41901642804.
PROTOCOLO: 163123691 DE 30/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600555304. NIREs 41901642804.
COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO GRANDE LAGO LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÃRIA-GERAL

CURITIBA, 30/05/2016
wvrw.empresafacil .pr.gov.br
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ANEXOU

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 104/2018

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa GRANDE LAGO MATERIAL
ELETRICO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n^ 07.404.472/0001-59, com sede à
Rua São Paulo, numero 578, esquina com Rua Dom João VI, Centro, cidade de
Marechal Cândido Rondon, neste ato representada pelo{s) sócios gerente, Sr.
GILSON LUCKMANN inscrito no CPF/MF sob n,° 886.352.289-87, portador da
Carteira de Identidade n.° 4.826.001-2, expedida pela SSP/PR, Cidade de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos
do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenan^t| os rpquisitQS de
habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.^
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

'H,

Marechal Cândido Rondon - PR, 13 de agosto de2018.

gil^onXuckmann
r886.352.289-87
iò/Gerente

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 104/2018

f\
A

GQA Elétricos e Hidráulicos
Rua Slo Paulo, 578 - Centro - Marechal Cândido Rondon - Paraná - CEP85960-000

Tel.: (45) 3254-0700 www.gqa.com.br



VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

GRANDE LAGO MATERIAL ELETRICO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
n2 07.404.472/0001-59, com sede à Rua São Paulo, numero 578, esquina com Rua

Dom João VI, Centro, cidade de Marechal Cândido Rondon/PR

Marechal Cândido Rondon - PR, 13 de agosto de2018.

ÀComissão de Licitação

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL PI FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.®
104/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta

de preços relativa ao fornecimento fornecimento de material elétrico , nos termos do

Objeto da Licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE

PREÇOS N.2 104/2018., conforme relacionado abaixo:

GQA Elétricos e Hidráulicos
Rua São Paulo, 578 - Centro - Marechal Cândido Rondon - Paraná - CEP85960-000

Tel.: (45) 3254-0700 www.gqa.com.br



VIII - PROPOSTA DE PREÇOS -TABELA

PREGÃO PRESENCIAL PI FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 104/2018

Item Quant. Med. Desc Dos Produtos Marca V. Unit V. Total

1 20 UNID. Soquetes E-27 de porcelana Mister 5,69 113,8

2 40 UNID.
Conector Perfurante 25A

120mm
Incesa 13,72 548,8

3 20 UNID. Soquete de POR E-40. Mister 11,61 232,2

4 50 UNID.
Lâmpada V. de mercúrio
125w E-27

Ourolux 18,17 908,5

5 50 UNID.
Lâmpada vapor metálica
150W E-40 BR.

Ourolux 58,7 2.935,00

6 40 UNID.
Lâmpada v. metálica 2S0W
E-40

Ourolux 58,27 2.330,80

7 80 UNID.
Lâmpada v. metálica 400W

E-40 branca
Ourolux 62,59 5.007,20

8 20 UNID.
Reator vapor de sódio c/
base 70W

Demape 95,07 1.901,40

9 20 UNID.
Reator V. sódio/metálica

150W c/ base
Demape 120,88 2.417,60

10 20 UNID.
Reator v. sódio 250W c/

base
Demape 115,07 2.301,40

11 10 UNID.
Reator v. sódio 400W c/

base
Demape 145 1.450,00

12 100 UNID.
Rele fotoelétrico 110/22ÜV

RM 74/N
Margirius 55,49 5.549,00

13 15 UNID. Fita isolante ISmm x lOm Lorenzetti 4,53 67,95

14 40 UNID.
Lâmpada v. sódio E-27
ovoide 70W

Ourolux 42,9 1.716,00

15 30 UNID.
Lâmpada vapor sódio 150W
E-40.

Ourolux 40,2 1.206,00

16 20 UNID.
Reator V. metálico 150W

interno
Demape 91,13 1.822,60

17 40 UNID.
Reator V. metálico 400W

int. AFP
Demape 115,83 4.633,20

18 50 UNID. Lâmpada v. sódio 250W Ourolux 49,65 2.482,50

TOT)UGERAL R$ 37.623,95

GQA Elétricos e Hidráulicos
Rua São Paulo, 578 - Centro - Marechal Cândido Rondon - Paraná - CEP 85960-000

Tel.: (45) 3254-0700 www.gqa.com.br



VIII - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL PI FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 104/2018

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ R$ 37.623,95 (trinta e sete mil seiscentos e
vinte e três reais e noventa e cinco centavos)

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta)dias.

Prazo entrega das mercadorias: 48 horas

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL, AG: 0859-1, C/C: 47.088-0

Email contato: gilson@gqa.com.br

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e

Indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,

administração, lucro e qualquer outra despesa Incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das

normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,

desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Marechal Cândido Rondon - PR, 13 de agosto de2018.

.UCKMANN

^886.352.289-87

Sócio/Gerente

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 104/2018

GQA Elétricos e Hidráulicos
Rua São Paulo, 578 - Centro - Marechal Cândido Rondon - Paraná - CEP85960-000

TeL; {45} 3254-0700 www.gqa.com.br
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

SLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA EPP
AV. BRASIL, 1701,1° ANDAR, SALA 01, CENTRO, SANTA HELENA - PR
FONE: (45) 3268-2593
CNPJ: 21.586.333/0001-14
INSC.EST.; 90682813-82

Pato Bragado, 14 de agosto de 2018.

À Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial RP n.° 104/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços para futuro e eventual fornecimento de material elétrico para manutenção do Sistema de
Iluminação Pública do Município de Pato Bragado - PR, nos termos do Objeto da licitação,
modalidade Pregão Presencial RP n° 104/2018, conforme relacionado abaixo:

Item Quant Med Produto Marca Valor Unitário
do item (R$)

Valor Global

do Item (R$)

01 20 Unid Soquetes E-27 de porcelana G20 5,50 110,00

02 40 Unid r.nnprtnr Pftrfurante 25A 120mm INCESA 13,70 548,00

03 20 Unid Soquete de POR E-40. G20 11,50 230,00

04 50 Unid Lâmpada V. de mercúrio 125w E-27 OUROLUX 18,15 907,50

05 50 Unid Lâmpada vapor metálica 150W E-40 BR.
06 40 Unid Lâmpada v. metálica 250W E-40 OUROLUX 58,00 2.320,00

07 80 Unid Lâmpada v. metálica 400W E-40 branca OUROLUX 62,50 5.000,00

08 20 Unid Reator vapor de sódio c/ base 70W ACLUX 95,00 1.900,00

09 20 Unid Rpatnr v sódio/metálica 150W d base AC LUX 120.00 2.400,00

10 20 Unid Re^tnr u srtrtio 250W d base AC LUX 115,00 2.300,00

11 10 Unid Reator v. sódio 400W d base AC LUX 140,00 1.400,00

12 100 Unid RrIf! fntofiléthco 110/220V RM 74/N ILUMATIC 55,40 5.540,00

13 15 Unid Fita isolante 18mm x lOm FOXLUX 4,50 67,50

14 40 Unid Lâmpada v. sódio E-27 ovoide 70W OUROLUX 42.50 1.700,00

15 30 Unid 1Ampada vapor sódio 150WE-40. OUROLUX 40,00 1.200,00

16 20 Unid Reator v. metálico 150W interno AC LUX 91.00 1.820,00

17 40 Unid Rpatnrv metálico 400W int. AFP AC LUX 115,00 4.600,00

18 50 Unid Lâmpada v. sódio 250W OUROLUX 49,50 2.475,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 34.518,00 (trinta e quatro mil, quinhentos e dezoito
reais).

Oprazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: 48 (quarenta e oito) horas, depois de oficializado opedido dos materiais.
Prazo da validade dos produtos: mínimo 12 (doze) meses, contados da data da entrega do mesmo.
Dados Bancários: Banco: 756 - Sicoob

AG; 4351-6 i\*
CC: 16.875-0 M

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamen os e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
outra despesa incidente sobre os serviços.
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Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ouqualquer outra que garanta a qualidade igual ousuperior, assumindo, desde já,
a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente.

VEIRA

^1.586.333/0001-141
SLO CONSTRUTORA DE

OBRAS LTDA-ME

Av.Brasil, 1701 T Andar-S11 - Centro
I 85.892-000 Santa Helena PR J

<s>



PROPOSTA DE PREÇOS

MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EEETRICOS LTDA - ME
CNPJ: 07.388.532/0001-97
AV. WILLYBARTHN.^2410

[045] 3282-14-02

Pato Bragado/PR em 14deagosto de 2018.
AComissão de Licitação
Ref.; Pregão Presencial RP n.^ 104/2018
Prezados Senhores;

Apresentamos esubmetemos àapreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa ao fornecimento de material elétrico para manutenção dos sistema

íreMlTp°n°104?2nTR '""T' PregãorresenciaJ KP n. 104/ 2018., conforme relacionado abaixo:

Ite

m

Quan
t.

Med. Descrição Dos Produtos Marca V. Unit V. Total

01 20 UNI

D.

Soquetes E-27 de
porcelana

Decoriux 5,60 112,00

02 40 UNI

D.

Conector Perfurante 25^
120mm

Incesa 13,50 540,00

03 20 UNI

D.

Soquete de POR E-40. Oecoriux 11,55 231,00

04 50 UNI

D.

Lâmpada V. de mercúrio
125w E-27

Ourolux 18,10 905,00

05 50 UNI

D.
Lâmpada vapor metálica
150W E-40 BR.

Ourolux 58,65 2.932,50

06 40 UNI

D.
Lâmpada v. metálica 250W
E-40

Ourolux 58,20 2.328,00

07 80 UNI

D.

Lâmpada v. metálica 400W
E-40 branca

Ourolux 62,50 5.000,00

08 20 UNI

D.

Reator vapor de sódio c/
base 70W

Maprelux 95,00 1.900,00

09 20 UNI

D.

Reator v. sódio/metálica
150W c/ base

Maprelux 120,00 2.400,00

10 20 UNI

D.

Reator v. sódio 250W c/
base

Maprelux 115,00 2.300,00



11 10 UNI

D.

Reator v. sódio 400W c/
base

Maprelux 143,50 1.430,50

12 100 UNI

D.

Rele fotoelétrico
110/220V RM 74/N

llumatic 55,45 5.545,00

13 15 UNI

D.

Fita isolante 18mm x lOm Tigre 4,25 63,75

14 40 UNI

D.

Lâmpada v. sódio E-27
ovoide 70W

Ourolux 42,70 1.708,00

15 30 UNI

D.

Lâmpada vapor sódio
150W E-40.

Ourolux 40,00 1.200,00

16 20 UNI

D.

Reator v. metálico 150W

interno

Maprelux 91,00 1.820,00

17 40 UNI

D.

Reator v. metálico 400W

int. AFP

Maprelux 115,50 4.600,00

18 50 UNI

D.

Lâmpada v. sódio 250W Ourolux 49,50 2.475,00

Valor Total 37.490.75

contados da data de assinatura da mesma.
Depois de oficializado o pedido dos materiais, a empresa contratada deverá
efetuar a entrega dos mesmos em até 48 (quarenta e oito) horas, junto à
Secretaria Municipal de Obras. Viação e Urbanismo do Município de Pato
Bragado - PR.
A licitante vencedora, será única responsável pela destinação final do
material elétrico já retirado pela empresa responsável pelos serviços de
manutenção, que estarão depositados na Secretaria Municipal de Obras,
Viação e Urbanismo, no momento da entrega do material novo, Objeto desta
Licitação.
Os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade.
A entrega dos produtos pela licitante vencedora será feita de forma
parcelada, por solicitação formalizada pela Secretaria Municipal que
necessitara da mercadoria, sem custo adicional de frete.
As mercadorias a ser[em] fornecida[s) deverá (ão) obedecer às normas e
padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente
às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.
Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas
propostas pela Licitante, na respectiva Proposta de Preços apresentada e
termo de Referência, anexo deste Edital.
O fornecedor deve declarar a marca das mercadorias que vai entregar na
hora da abertura da licitação, junto aproposta de preços



ofcrtados deverão ser de primeira qualidade, todos com
PADRAO ^DOS MATERIAIS UTILIZADOS EAPROVADOS PELA COPEL e
ter garantia mínima de 06 (seis] meses contra defeitos de fabricação.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 37.490,75 (Trinta sete mil, quatrocentos e
noventa reais e setenta cincocentavos).
o prazo de validade da proposta de preços éde 61 (sessenta e um dias) dias
corridos. •'

Prazo entrega das mercadorias: Conforme item 16 do instrumento
convocatorio.

Dados Bancários: Banco Sicredi Ag: 0715 C/C 8645-2

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para aperfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais
aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra
encargos sociais, administração, lucro equalquer outra despesa incidente sobre
os serviços.
Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as
especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta aqualidade
Igual ou superior, assumindo, desde já, aintegral responsabilidade pela perfeita
realizaçao dos trabalhos.

Atenciosamente,

MFB ^AT^IAIS DE CONSTRUÇÃO EELÉTRICOS LTDA -ME
MARGARETE FRITZEN BIASEBETTI
CPF/MF 004.318.629-74



SOCIEDADE LIMITADA: CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE-
MFB SERVIÇOS^ELÉTRICOS LTDA

JAIR ROBERTO FRITZEN, brasileiro, casado sob oregime de comunhão universal de
bens, empresário, nascido em 25 de dezembro de 1978, natural de Marechal Cândido
nTí Q^D .inn '̂. Identidade n°. 6.085.203-0 SSP-PR e CPF n°03X959.499-31, residente e domiciliado na Linha Oriental, Zona Rural, município de
Pato Bragado, PR, CEP 85948-000, e MARGARETE FRITZEN BIASIBETTI

Pm®i7 comunhão universal de bens, empresária, nascida
I H natural de Marechal Cândido Rondon, PR, portadora dacédula de identidade n°. 6.085.211-1 SSP-PR e CPF n°. 004.318.629-74, residente e

B?oJo'nnn Itararé, 999, Centro, município de Pato Bragado ' PR, CEP:85948-000, constituem uma sociedade limitada, de acordo com a Lei 10 406'de 10
Janeiro de 2002, e subsidianamente pela Lei 6.404/76 de 15 de Dezembro de 1976
mediante as seguintes cláusulas:

SERVirn^s\iTZrnQ', ° empresarial "MFBSERVIÇOS ELETRICOS LTDA e terá sede edomicilio na Avenida Willy Barth 2476
Sala, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000.

° ® 15-000,00 (quinze mil reais), divididoem 15.000 (quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
integralizadas pelos sócios da seguinte forma:
JAIR ROBERTO FRITZEN, integraliza neste ato e a vista a importância de R$ 750 00
(setecentos e cinqüenta reais) divididos em 750 (setecentas e cinqüenta) quotas de

correme do pafs"^ ^integralizadas em moeda
^rn FRITZEN BIASIBETTI, integraliza neste ato eavista a importância deRi 14.2j0,00 (quatorze mil duzentos e cinqüenta reais) divididos em 14.250 (quatorze

mil c.u./entas e cinqüenta) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma.
totalmente integraliciadas em moeda corrente do pais.

TERCEIRA: o capital social de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) aividido=;
em 15.000 (quinze mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma fica assim distribuído
entre os socios:

SÓCIOS
JAIR ROBERTO FRITZEN
MARGARETE FRITZEN BIASIBETTI
TOTAL

^^JOTAS CAPITAL-R$"
750 750,00

14.250 14.250,00

CLÁUSULA QUARTA: Oobjeto social será ocomércio varejista de materiais elétricos
para construção e a prestação de serviços elétricos.
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniçiará suas atividades em 25.05.2005 e seu
prazo de duração é indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e nào poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem oconsentimento do outro sócio, a quem fica assegurado
em igualdade de condiçoes e preço direito de preferência para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

CLAUSULA SÉTIMA: Aresponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

OITAVA: A administração da sociedade caberá a sócia MARGARETE
FRITZEN BIASIBETTI, com poderes e atribuições de administrador autorizado o uso
do nome empresanal, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem, a'
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

\ r- 1 • Página Ide 2 , "



SOCIEDADE LIMITADA: CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE-
MFB SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA

r •

CLAUSULA NONA: Ao termino da cada exercício social, em 31 de dezembro o
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo á
elaboraçao do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

apu^s"' ^ proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social os

® ®designarão administradores quando for o caso
fprhar^T^ DÉCIMA PRIMEIRA: Asociedade poderá a qualquer tempo, abrir oufechar filial ou outra dependencia, mediante alteração contratual assinada por todos os
SOOiOS -

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Osócio poderá, de comum acordo, fixar uma
pertfnentes^"^^ ^ "Pro-iabore", observadas as disposições regulamentares

Décima terceira: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e oincapaz Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patnmonial da
sociedade, a data da resolução, venficada em balanço especialmente levantado
Haragrafo unico - Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Oadministrador declara, sob as penas da Lei de
que nao estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial,
ou em virtude de condenação cnminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a

fTmlrn.y H '̂"^ '̂l^ejemporanamente, oacesso acargos públicos: ou por crimefahmentar, de prevancaçao, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito oforo de Marechal Cândido Rondon para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Lavrado em 3 (tr^s) vias de igual teor e forma.

Pato Bragado - PR, 17 de Março de 2005.

lAIR ROBERTO FRITZEN

Testemunhas:

roO. 'V-Â
/ANA MARIA MARCHI

^ n° 5.725.347-9 / SSP-PR

^f^BARA

-V

MARGARETE FRfTZEN BIASIBETTI

rosane CRISTINI REGERT , •

RG n°. 8.117.262-5/,SSP-PR '

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
ESCRITORIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
CERTIFICO O REGISTRO EM ^ • --/ 2 •
SOBNUMERO D-í

Protocolo: 05/172630-0 „ .

MARIA THERE2A LOPES SALOMAC



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE*
MFB SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA-ME

CNPJ/MFN.° 07.388.532/0001-97
NIRE 412.0547865-8

Os abaixo identificados e qualificados:

folha 1 de 2

MARGARETE FRITZEN BIASIBETTI, brasileira, casada sob o regime de comunhão
universal de bens, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n- 004.318 629-74 portadora da
carteira de identidade RG n". 6.085.211-1 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua
Itararé, 999, Centro, Pato Bragado-PR, CEP; 85948-000 e JAIR ROBERTO FRITZEN
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, inscrito no
CPF/MF sob n- 033.959 499-31, portador da carteira de identidade RG n®. 6085,203-0
SSP-PR, residente e domiciliado na Linha Oriental, S/N, Zona Rural Pato Braqado-PR
CEP 85948-000 '
únicos SÓCIOS componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de MFB SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA-ME , com sede na Av Willy Barth, 2476,
Saia, Centro, Pato Bragado -PR. CEP 85948-000. e inscrita no CNPJ/MF sob nO
07 388 532/0001-97, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n® 412 0547865-8
em 23/05/2005 resolvem alterar o contraio social mediante as condições estabelecidas
nas cláusulas seguintes

DO INGRESSO DE SÓCIO; Ingressa na sociedade ANGÉLICA MAISA
BIASIBETTI,menor impubere, brasileira, natural de Marechal Cândido Rondon-PR nascida em

072,825.569-38, portadora da carteira de identidade civil n°
lü.b42.718-6/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Itararé, 999, Centro, Pato Bragado-PR CEP
85948-000, representada por seu pai VALDIR JOÃO BIASIBETTI, brasileiro, natural de cnssiumal -RS

non oof CPF/MF sob n° 598.701.419-00, portador da carteira de identidade civiln 3920.233-6. residente e domiciliado, na Rua Itararé, 999, Centro, Pato Braqado-PR CEP 85948-000
?Aip retirada EINGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade osócioJAIR ROBERTO FRITZEN, acima qualificado, cedendo e transferindo, com o consentimento dos outros

Tcn nn ^setecentos e cinqüenta ) quotas tntegralizadas que possui pelo valor nominal de R$750,00 (setecentos e cinqüenta reais) a ingressante ANGÉLICA MAISA BIASIBETTI, acima qualificada
dando plena quitação das quotas cedidas
CLÁUSULA TERCEIRA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas o
capital fica assim divicl^o entre os sócios

SOCIO (%) QUOTAS VALOR
ANGÉLICA MAISA BIASIBETTI 5.00 750 750,00
MARGARETE FRITZEN BIASIBETTI 95.00 14250 14.250,00
TOTAL 100.00 15000 15.000,00

CLÁUSULA QUARTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE EUSO DO NOME EMPRESARIAL A
adr^mistraçào da sociedade caberá a MARGARETE FRITZEN BIASIBETTI, com os poderes e
atnbuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial
e ex ra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em
geral, bem como praticar todos os demais atos necessários á consecução dos objetivos ou ádefesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente,
§ ^ o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
Obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio
§ 2. - Faculta-se ao administrador, atuando Isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados
CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: Aresponsabiiidade de cada sócio é
restrita ao valor de suas quotas mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital
social, conforme dispõe o art, i 052 da Lei 10.406/2002.
CLÁUSULA SEXTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: OAdministrador declara, sob a=
penas da lei, que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação cnminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda qu
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação peita oL.

7y
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE-
MFB SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA-ME

CNPJ/MF N.° 07.388.532/0001-97
NIRE 412.0547865-8

suborno, concussâo, peculato, ou contra aeconomia popular, contra osistema financeiro^nacioLf
CLÁUSULA^ SÉtÍI^a'̂ ,n"c consumo, fé pública ou apropnedade '
DOS SÓCiÔ/noS RP<!m TAnni f DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EPARTICIPAÇÃODOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino de cada exercício social coincidente com oano

eirbor°.'r-â^ Justificadas de sua administração, procedendo à
1° , patrimonial e demais demonstrações contábeis

fip r societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras
oLorràfl Part'C'Pando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesmaproporção das quotas de capital que possuem na sociedade

sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
Kr df<,Whn ®T ®r°' ®° "®ssas demonstrações intermediánas, poderáser dis nbuido mensalmente aos socios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente
rifJih? ^®sse caso será observada a reposição dos lucros quando a
?i Ímc N« ° estabelece oart 1.059 da Lei n"10 406/2002
nnrit?a HH ^TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas sâo indivisíveis enâopoderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem oconsentimento dos outros sócios a quem fica
f fo condições e preço, cdireito de preferência para asua aquisição se postast,ri , '°™3''̂ ando, se realizada acessão delas, aalteração contratual pertinente
nSI ° ^°°° pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
forr^fp discriminando aquantidade de quotas postas âvenda opreçofo ma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência oque
cr!t.ro "T recebimento da notificação ou em prazo maior acritêno do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência a cessão das
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem Decorrido esse prazo serque seia
r^r ÁM5M? mom! preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.
disp^çOe^^oTres"n^e^nTu;"!'"-

e =°"tratados, lavram e assinam, a presente alteração, em 4 (quatro) vias

todos oi seus tímTs PO^ si, seus herdeiros esucessores legais acumpri-lo em

Pato Bragado -PR, 20 de Março de 2008

f j ( V. 'f-fiVi','
MARQARETÇ FRITZBN BIÂ

LJ
SIBETTI

-- A. ,

ANGÉLICA MAiSA BIASIBETTI
Representante: Valdir Joao Biasibetti

• '/

I

)y\^ !/
lAIR ROBERtÚ FRIT2EN

;Juntacomercial do paIwna
AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 04/04/2008
SOB.NUMERO:,20081289065Protocolo: 08/128906-5. DE 28/Q3/2Q08 ^

EmpresaMl 2,,.0547e65 8
IjMra sraYrc93;í;íÍTí^:,ç9S,^^^

2112200
MARIA THEREZA LOPES SALOMAO

SECRETARIA GERAL



SEGUNDA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCÍEDADE'
MFB SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA-ME

CNPJ/MFN.° 07.388.532/0001-97
NIRE 412.0547865-8

Osabaixo identificados e qualificados:

BIA«;iRFTTi hr^? I • f 85948-000 representada por seu pai VALDIR JOÃO
cS Vob n° 59r7or4fQ -'̂ mcsta rnsorlirno3920 QQp DD VI ? portador da Carteira de identidade Civil RG n°Bragado-PR, CEP: SslVm \'°MARGARETE "fritZEN B^^ílETlf'b"°' r"°
sr„''.'oo",°,srr.T"T "t~' "•»™S"rociHo ♦ ^ p da carteira de identidade RG n° 6 085 211-1 S*^p prresidente edomicl.ada na Rua Itararé, 999, Centro, Pato Bragado^R, CEP 85948 Ooo'

Coi, n * ^ '•TOA-ME, com sede na Av. WiliyBarth 2476
07 388 5T2/nnn '̂Q7 CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nO
em 2VnH/9nn^ a' ^Junta Comercial do Paraná sob n° 412,0547865-8
04/04/20nfi rpc I ^ alteração contratual registrada sob n°. 20081289065 em
clâusis segmní^s''" ° est.belecdas nas

folha 1 de 1

osSuln^crrcTCa^^Lr^^^^^^^ ° ^
s::it"stera,r Pe-anas.-„u.,naçao,^SltS^betS pTe^^o de^

as^^sposiçts L^Tese*
dVigLa"!": fo";''rbÍ^?ndrs~:ni:7^^^^ se^^bl ' ^
todos os seus termos fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em

Pato Bragado -PR, 18 de Novembro de 2008

i

i:
ANGÉLICA MAISA BíASíBETTI
Representante: Valdir João Biasibetti MARGARETE FRITZEN BIASIBETTI

btRTlFlCb°0
145980

i,Emprfisa:41 2 Oòí^se
í®59ÔrO

••O 'o l> Oj. ^r.--A<SrU.(.L



TERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
mfb serviços ELETRICOS LTDA-ME

CNPJ/MFN." 07.388.532/0001^97
NIRE 412.0547865-8

Os abaixo identificados e qualificados

P|AC|PP1-Ti Kl' ' 85948-000 representada por seu pai VALDIR JOÃO
Cp'™f VoL n" '̂ 8 70 ele^r.cs.â "nscn.o^o
3920 233 6 SSP PR rJ!, . ' identidade Cml KG n"Bragado-PR. CEP 85948-oóayARGARTTElR,;iEN bfa'l'"'™
sob oregime de comunhão universal de bens na(ur^ rie h J casada
empresária, inscnla no CPF/MF sob n-° 004 , h""
Identidade RG n° 6085 211-1 SSP PR rP^iH«nf h Porladora da carteira ae
Centro, Pato Bragado PR CEP 85948^00 '

onome de MFBTERvfços ELETRICOS^LTOA QÍra nesta praça sob
Sala, Centro Pato slgado PR 85948 00^ ^
07 388 532/0001-97 registrada na Junta ^nm f sob nO
em Pvn^/^nnR ' i aa na Junta Comercial do Paraná sob n" 412 Ob4/HKS h
na" ofiusútLg"" ° - "ndiçôes estab:! '̂;;.::

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRFdAPtAi a

to"teradoparfA?™,lyBarth™Sala^

einternaciona:. Instalação h^idr.ulicas, s^anf.':: gTs%^ rr^^n^i:

as disposiçôe^doTresente fn^rumento cláusulas vigentes que náo colidirem com

jgf.r 'p^:^:: : '̂Zei™rr::â ^
todos os seus termos ^ nerdeiros e sucessores legais a cumpn-ic -jm-

Pato Bragado -PR, 16 de janeiro de 2012

ANGÉLICA M
Representante

ÍfSA BIASIBETTI
Idir João Biasibetti

_ JUNTA COMERCIAL DÒPARANA '

P SOBNUMERO: 20120286130 ^ '
^ Pr<>«>coit>: 12/028613^; DE 18/01/2012,^.^7^ •

Linpi-esa:4; 2 0^47665 B : • ' •
MFB MATERIAIS, DE CONSTRUÇÃO E • -
SWÍR^OS LTi>A-ME Sp.BA.STlAO MOTTA

- ,1; ; sè.ÇRÇTARIOGEfWL

folha 1 de "!

Innlâ
ZEN BIASIBETTI



MFB MATERIAIS DE CONSTRUCAO E ELETRICOS LTDA- ME

Cordilheira Sistema Contábil

Consolidação: Empresa

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE
DISPONIBILIDADES

CAIXA
CAIXA GERAL

BANCOS CONTAS CORRENTES
SICREDI ALIANÇA PR/ SP

APLICACOES FINANC BANCARIAS
APLICACAO - SICREDINVEST

DIREITOS REALIZ. A CURTO PRAZO
ESTOQUES

ESTOQUE DE MERC. PARA REVENDA

ATIVO NAO CIRCULANTE

INVESTIMENTOS

PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS EMPRESAS
INTEGRALIZACAO DE CAPITAL - SICREDI

IMOBILIZADO

BENS E DIREITOS EM USO
VEÍCULOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

DEPRECIACAO ACUMULADA

DEP. ACUM. -MAQ. E EQUIPAMENTOS
DEP, ACUM. - VEÍCULOS

TOTAL DO ATIVO

Balanço Patrimonial

Grau: 5

Página: 1
Data; 13/08/2018

Hora: 11:14:06

Encerrado em: 31/12/2017

12/2017

156.573,13
146.634,87

12.050,14
10.231.08
10.231,08

1.762,71
1.762,71

56,35
56,35

134.584,73
134.584,73
134.584,73

9.938,26
5.352,36
5.352,36
5.352,36

4.585,90
18.211,24
6.787,00

11,424,24

-13.625,34
-6.838,34
-6.787,00

12/2016

303.056,39
291.376,65

29.270,32
29.013,26
29.013,26

257,06
257,06

0,00
0,00

262.106,33
262.106,33
262.106,33

11.679,74
4.712,68
4.712,68
4.712,68

6.967.06
18.211,24

6.787,00
11.424,24

-11.244,18
•5.145,91
-6.098,27

156.573,13 303.056,39



MFB MATERIAIS DE CONSTRUCAO E ELETRICOS LTDA - ME

Cordilheira Sistema Contábil Balanço Patrimonial

Consolidação: Empresa Grau: 5

Página; 2
Data; 13/08/2018

Hora; 11;14;06

Encerrado em: 31/12/2017

12/2017 12/2016

PASSIVO 156.573,13 303.056,39
PASSIVO CIRCULANTE 12.442,72 11.638.50

OBRIGACOES TRABALHISTAS 5.812,45 6.382,86
FOLHA DE PAGAMENTO EMPREGADOS 3.137,59 3.310,88

SALARIOS A PAGAR 3.137,59 3.310,88

FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES 833,93 783,20

PRO-LABORE A PAGAR 833,93 783.20

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 1.840,93 2.288,78

CONTRlBUICAO SINDICAL A RECOLHER 190,12 190,12
CONTRI. CONFEDERATIVA A RECOLHER 571,78 651,10
FGTS A PAGAR 461,87 657,38
INSS A RECOLHER 416,33 492,55

INSS S/ PRO-LABORE A RECOLHER 0,00 96,80

CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 197,33 197,33
I.R.R.F.À PAGAR 3,50 3,50

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 4.810,26 4.251,30
IMPOSTOS E CONTRIB. SOBRE RECEITAS 4.810,25 4.251,30

IMPOSTOS SIMPLES A RECOLHER 4.810,25 4.251.30

CONTAS A PAGAR 1.820,02 1.004,34
CONTAS DE EMPRESAS PUBLICAS 467,52 348,84

AGUA E ESGOTO A PAGAR 32,03 0,00
ENERGIA ELETRICA A PAGAR 269,33 254,06
TELEFONE APAGAR 166,16 94,78

FORNECEDORES DIVERSOS 1.352,50 655,50
HONORÁRIOS CONTÁBEIS A PAGAR 1.352,50 656,50

PATRIMONIO LIQUIDO 144.130,41 291.417,89

CAPITAL 15.000,00 15.000,00

CAPITAL SOCIAL 15.000,00 15.000,00

ANGÉLICA MAISA BIASIBETTI 750,00 750,00

MARGARETE FRITZEN BlASIBh 1 11 14.250,00 14.250,00

RESULTADOS ACUMULADOS 129,130,41 276.417,89

RESULTADOS ACUMULADOS 129.130,41 276.417,89

RESULTADO DO EXERCÍCIO -87,287,48 67.479,67

LUCROS ACUMULADOS 216.417,89 208,938,22

TOTAL DO PASSIVO 156,573,13 303.056,39

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação apresentada, encerrado em
31/12/2017, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 156.573,13 (cento e cinqüenta e seis mil, quinhentos e setenta e
três reais e treze centavos), e em 31/12/2016, somando tanto no Ativocomo no Passivo, a importância de R$ 303.056,39 (trezentos e três mil
e cinqüenta e seis reais e trinta e nove centavos).

ci/cc.ci/aiix
MAFÍGARTO FRIT2EN fSIASÍBETTI
SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF 004.318.629-74

MARLIZE Dl

CONTADORA

CRC PR-041729/0-1
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17/07/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houverqualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OÉ iNSCRtÇAO
07.388.532/0001-97
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

23/05/2005

NOME EMPRESARIAL

MFB MATERIAIS DE CONSTRUCAO E ELETRICOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ELETRO VALDIR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico

PORTE

ME

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0*99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.54-7-03 • Comércio varejista de artigos de iluminação
49.30-2-02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

43.21-5-00 • Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURlOlCA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV WILLY BARTH

NUMERO

2410

COMPLEMENTO

SALA

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRCWICO

BAíRRO/OtSTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTFÍAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1402

Aprovado peta Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/07/2018 às 15:35:00 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

https://vww.receita-fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cripjreva_Comprovante.asp

UF

PR

OATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
23/05/2005

OATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Voltar

Página: 1/1

Ü Preparar Pagina
para impressão

1/2



CAIXA
r.'" y i l-'l-

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

IMPRIMIR I VOLTAR

Inscrição: 07388532/0001-97
Razão Social: mfb materiais de construcao e eletricos ltda me
Nome Fantasla:ELETRO valdir
Endereço: AV WILLY BARTH 2410 sala / centro / pato BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 07/08/2018 a 05/09/2018

Certificação Número: 2018080704172574114008

Informação obtida em 07/08/2018, às 09:46:29.

Autilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br

\



17/07/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MFB MATERIAIS DE CONSTRUCAO E ELETRICOS LTDA
CNPJ: 07.388.532/0001-97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov,br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:41:53 do dia 17/07/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/01/2019.
Código de controle da certidão; 36F9.F34C.EA4D.E017
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

li
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°018373991-93

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 07.388.532/0001-97
Nome; MFB MATERIAIS DE CONSTRUCAO E ELETRICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/11/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página i óe i
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CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

1545/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
nâo constam débitos Tributários e Nào Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA
CPF/CNPJ: 07.388.532/0001-97

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,07 de Agosto de 2018

Número de Autenticidade: 518238408518238

Município dePato 6ragado •Ai#. Wílly Barth, 2885 •Pato Bragado -Paraná -Brasil -Telefone 45-3282-1355
CHPJ: 35.?19.472>0001-05
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA ÜO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MFB MATERIAIS DE CONSTRUCAO E ELETRICOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.388,532/0001-97

Certidão n°: 155597675/2018

Expedição: 07/08/2018, às 09:56:31
Validade: 02/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MFB MATERIAIS DE CONSTRUCAO E ELETRICOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

07.388.532/0001-97, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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MFB MA TERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELETRICOS LTDA - ME
CNPJ: 07.388.532/0001-97

AV. WIUYBARTH N.^ 2410 PATO BRAGADO - PR
CEP 85948-000

(045)3282-14-02

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N'
104/2018.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração

Prezados Senhores:

MFB Materiais de Construções e Elétricos Ltda, inscrita no CNPJ n.5
07.388.532/000197, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
Margarete Fritzen Biasibetti, portador(a) do documento de identidade RG n.e
6.085.211-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.9 004.318.529-74, DECLARA, sob
penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou
contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 07 de Agosto de 2018.

Margarm Fritíen Bíiasibetti
RG/CPF: 004.318.629-74
Função: Sócía-Admínistradora



MFB MATERIAIS DECONSTRUÇÃO E ELETRICOS LTDA - ME
CNPJ: 07.388.532/0001-97

AV. WILLYBARTH N.^2410 PATO BRAGADO - PR
CEP 85948-000

(045)3282-14-02

ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N'
104/2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MFB Materiais de Construções e Elétricos
Ltda, inscrita no CNPJ n.5 07.388.532/0001-97, por intermédio de seu
representante legal, o Sr.(a) Margarete Fritzen Biasibetti, portador(a) do
documento de identidade RG n.- 6.085.211-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.-
004.318.629-74, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer
impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 07 de Agosto de 2018.

M^rgaíéte Fntzen Biasibetti
RG/CPF 004.318.629-7
Função: Sócia - Administradora



MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EELETRICOS LTDA - ME
CNPJ: 07.388.532/0001-97

AV. WILLY BARTH N.^2410 PATO BRAGADO - PR
CEP 85948-000

(045)3282-14-02

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N'
104/2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIIl
DO ARTIGO 79 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

MFB Materiais de Construções e Elétricos Ltda, inscrita no CNPJ n.^
07.388.532/0001-97, por intermédio de seu representante legai, o Sr.(a)
Margarete Fritzen Biasibetti, portador(a) do documento de identidade RG n.e
6.085.211-1 emitido pela SSP/PR, e do CPF n.9 07.388.532/0001-97, DECLARA,
sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIIl, do artigo
79, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores
de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14
(quatorze) anos.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 07 de Agosto de 2018.

V

ivlargarete Fritzen Biasibetti
RG/CPF 004.318.629-74

Função: Sócia - Administradora



MFB MA TERIAIS DE CONSTRUÇÃO EELETRICOS LTDA - ME
CNPJ: 07.388.532/0001-97

AV. WILLYBARTH N.^ 2410 PATO BRAGADO- PR
CEP 85948-000

(045) 3282-14-02

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Aproponente MFB Materiais de Construções e Elétricos Ltda, inscrita no CNPJ
n.5 07.388.532/000197, participante da Licitação Modalidade Presencial de
097/2017, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:
(x) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o
terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e
Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.
Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o
terceiro grau com o servidor municipal ocupante do cargo

Pato Bragado, 07 de Agosto de 2018.

\]r,
Mal-gar^ Fritzen%iasibetti
R6/CPF: 004.318.629-74
Função: Sócia-Administradora
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: MFB MATERIAIS DE CONSTRUCAO EELETRICOS LTDA
CNPJ: 07.388.532/0001-97

OTribunal de Contas da União CERTIFICA que, até apresente data, NÃO

figure como responsável ou interessado.

Apresente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos prooessos administrativos do Tribunal
de Contas da União.

certidão er.„ida às 15h10min16 do dia 13/08/2018, oom validade de trinta dias acontar da emissão.
Averacidade das informações aqui prestadas podem ser ^
hHp. z/rnnta. teu 1^" hr/r.Prtiriao/Weh/nertidao/NadaConsJa/vpnfir.aCertidao.faces
Código de controle da certidão; N72D.W74L.359C.Y5CW

Atenção: qualquer rasura ou ennenda invalidara este documento.

t)
.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid-lb... 13/08/2018

httüs://contas.tcu.gov
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vâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.e 159/2018

PREGÃO PRESENCIAL RP 104/2018.

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial RP n? 104/2018, que tem como objeto:
Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de material elétrico para manutenção do
Sistema de Iluminação Pública do Município de Pato Bragado - PR.

Aos catorze dias do mês de agosto de 2018, às 08h:20min horas, nas dependências da sala da secretaria
de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy
Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a Pregoeira Marlene Vanderléia Petry
Knapp, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as

propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do
PREGÃO PRESENCIAL RP n.^ 104/2018, o qual tem como objeto Contratação de empresa(s) para futuro e
eventual fornecimento de material elétrico para manutenção do Sistema de Iluminação Pública do
Município de Pato Bragado - PR, conforme Termo de Referência anexo ao Edital. O Edital foi amplamente
divulgado no Diário Oficiai do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do
TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
wv^w.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as empresas que tiveram
acesso ao edital apenas protocolaram os envelopes somente duas empresas sendo:

MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E ELETRICOS LTDA 07.388.532/0001-97

GRANDE LAGO MATERIAL ELETRICO LTDA 07.404.472/0001-59

SLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA EPP 21.586.333/0001-14

Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum outro

documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos
solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento da(s)
Licitante(s), a(s) qual (is) estavam assim representada(s)/credenciada(s):

MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E ELETRICOS LTDA VALDIR BIASIBETTI

GRANDE LAGO MATERIAL ELETRICO LTDA GILSON LUCKMANN

SLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA EPP GlOVANI DE OLIVEIRA

Os documentos de credenciamento foram passados a pregoeira que verificou as seguintes situações: a

iicitante GRANDE LAGO MATERIAL ELETRICO LTDA não apresentou o solicitado no item 3.5 do Edital
Convocatório e a licitante SLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA EPP não apresentou Termo de
Credenciamento em nome da pessoa que se faz presente junto a sessão do pregão, portanto os

credenciados não estão aptos a darem lances e nem a interpor recursos, ficando suas propostas validas, já
a licitante MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES EELETRICOS LTDA apresentou o solicitado e o credenciado
esta apto a dar lances, portanto somente a licitante MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES EELETRICOS está
com o credenciamento de acordo e portando o foi validado pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira
solicitou ao credenciado e demais participantes que apresentassem a Declaração de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de
Micro Empresa, conforme o caso. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.5 01, com as
respectivas propostas de preços apresentadas pelas licitantes, momento em que a pregoeira leu em voz
alta o valor por item cotado pelas licitantes para o objeto desta licitação, conforme valores constantes na
tabela de lances. As propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e verificação.
Após, as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-^ As propostas de preços

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95^19.472/0001-05
wwv^.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

foram declaradas habilitadas, pois estavam de acordo com o solicitado no edital convocatório, em seguida
a pregoeiro motivou o credenciado habilitado a lances verbais, conforme item 16 do edital convocatório

visando melhorar o preço para a entrega do material objeto da licitação em pauta. A licitante manifestou
interesse em negociar o valor do material ora Ücitado, conforme relação de lances ofertados constante no
histórico do processo em anexo. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n? 02 contendo a
documentação para a habilitação da licitante classificada cujos documentos foram analisados e rubricados
pelos presentes. A proponente classificada apresentou todos os documentos solicitados no Edital
Convocatório, sendo declarada habilitada. Com a proposta válida e documentos de habilitação
apresentados de conformidade com o solicitado no edital, a PREGOEIRA ADJUDICA os Objetos desta
Licitação para a licitante abaixo relacionada. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública às
09h:10mln horas e lavrou-se a presente ata, cuja ata vai assinada pelos membros da comissão e
representante da ppçponen^e presente que assim o quiser.

ÍTIVaIiiai ^ •
COMISSÃO DE LICITÀÇÕ(

LICITANTES PRESENTES

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Vâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LANCES//PREGÃO PRESENCIAL RP N.Q 104/2018.
OBJETO: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de material elétrico para
manutenção do Sistema de Iluminação Pública do Município de Pato Bragado - PR.

01 TETO MÁXIMO R$ 5,69
LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

19 LANCE •39 LANCE 4^"LANCÈ -59 LANtE^

MFB MAT. ELET. 5,60 5,45

GRANDE LAGO 5,69

SLO CONST. 5,50

02 TETO MÁXIMO R$ 13,72
: LICITANTE PROPOSTA 19 LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE 1

• '•A.-l.v.-.íTJ?:, i ^ 9 'f. S '"V

MFB MAT. ELET. 13,50 13,45

GRANDE LAGO 13,72

SLO CONST. 13,70

03 TETO MÁXIMO R$ 11,61
jLICITANTE PROPOSTA

INICIAL

15 LANCE 29 WNCE 32 LANCE 45 LANCE 59 LANCE®"^
•7,

MFB MAT. ELET. 11,55 11,45

GRANDE LAGO 11,61

SLO CONST. 11,50

04 TETO MÁXIMO R$ 18,17
1LICITANTE PROPOSTA 19 LANCE 29 UNCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE 1
1 INICIAL,^.^. 1

MFB MAT. ELET. 18,10 18,00

GRANDE LAGO 18,17

SLO CONST. 18,15

05 TETO MÁXIMO R$ 58,70
UlCITANTÉ W;'-'
' mi

PROPOSTA

INICIAL

la LANCÊ^^
.

^^3
MFB MAT. ELET. 58,65 58,50

GRANDE LAGO 58,70

SLO CONST. n/c

06 TETO MÁXIMO RS 58,27
' LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

19 LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE ''

i
MFB MAT. ELET. 58,20 57,90

GRANDE LAGO 58,27

JLaAÍ^

Av. Willy Barth, 2885 -FONE/FAX: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.47^0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - raroná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

SLO CONST. 58,00

07 TETO MÁXIMO RS 62,59
LICITANTE - ^ PROPOSTA

INICIAL

is LANCE 22 LANCE 39 LANCE 49 LANCE- ^ 59 LANCE"!
- —

MFB MAT. ELET. 62,50 62,45

GRANDE LAGO 62,59

SLO CONST. 62,50

08 TETO MÁXIMO R$ 95,07
LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

19 LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE 1
MFB MAT. ELET. 95,00 94,00

GRANDE LAGO 95,07

SLO CONST. 95,00

09 TETO MÁXIMO RS 120,88
UCITANT^^g^ PROPOSTA

i INICIAL, F

19 LANCE Pí ^9 lance ^ 39 LANCE 42 LANC^^^ 59 UNCEf||

MFB MAT. ELET. 120,00 119,00

GRANDE LAGO 120,88

SLO CONST. 120,00

10 TETO MÁXIMO R$ 115,07
LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

15 LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE 1
MFB MAT. ELET. 115,00 114,00

GRANDE LAGO 115,07

SLO CONST. 115,00

11 TETO MÁXIMO RS 145,00
LICITANTÈ"'^^'^ PROPOSTA 19 LANCE 29 LANCE • 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCEJ^

INICIAL , .

MFB MAT. ELET. 143,50 139,50

GRANDE LAGO 145,00

SLO CONST. 140,00

12 TETO MÁXIMO R$ 55,49
LICITANTE PROPOStÂ"*

INICIAL

MFB MAT. ELET. 55,45 55,30

GRANDE LAGO 55,49

SLO CONST. 55,40

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 -
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000

'J 95.719.472/0001-05

í'to Bragado - Paraná



vâ

13 TETO MÁXIMO R$ 4,53

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

LICITANTE PROPOSTA 15 LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE

MFB MAT. ELET. 4,25 4,15

GRANDE LAGO A,S3

SLO CONST. 4,50

14 TETO MÁXIMO R$ 42,90
LICITANTE PROPOSTA

INICIALr

19LANCE . 39 LANCEg.
mmmM

49LANCE^^v

MFB MAT. ELET. 42,70 42,40

GRANDE LAGO 42,90

SLO CONST. 42,50

15 TETO MÁXIMO R$ 40,20
LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

19 LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE 1
MFB MAT. ELET. 40,00 39,50

GRANDE LAGO 40,20

SLO CONST. 40,00

16 TETO MÁXIMO R$ 91,13
! LICITANTE' '

^ ..--üáãjíM-:

PROPOSTA

INICIAL

12 LANCfíiP ?2SUNCE • 33 LANCE ^

'ÊÊmsmÊgm.

4S LÁNCáWilS^ LÀNCE-^'^

MFB MAT. ELET. 91,00 90,50

GRANDE LAGO 91,13

SLO CONST. 91,00

17 TETO MÁXIMO R$ 115,83
5LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

r"l9LÂNCÈ" 29 LANCE 39 LANCE 42 LANCE 59 LANCE S

!
MFB MAT. ELET. 115,50 114,00

GRANDE LAGO 115,83

SLO CONST. 115,00

18 TETO MÁXIMO R$ 49,65
LICITANTE PROPOSTA 12 LANCE W :2? lANCE 39 LANCE 49 LANCé;^^^ 59 LANCE^

INICIAL^^^ •r

MFB MAT. ELET. 49,50 49,00

GRANDE LAGO 49,65

SLO CONST. 49,50

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNÍfJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE POIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL RP N9 104/2018.
OBJETO: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de material elétrico para

manutenção do Sistema de iluminação Pública do Município de Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL RP N.s
104/2018, que é o Menor Preço POR ITEM, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta as
propostas de Preços apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES EELETRICOS LTDA.
ITENS: 01, 02, 03, 04, 08, 09,10,11,12,13,14,15,16,17 e 18.

VALOR GLOBAL FINAL: R$ 37.241,25 (trinta e sete mil duzentos e quarenta e um reais e vinte e cinco
centavos).

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes
atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 14 de agosto de 2018.

MARLENE VANDERLEI^^PETRY/KNAPP
Pregoeira

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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PARECER jurídico MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.^ 104/2018.
Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n® 104/2018.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço ghbar, o qual tem por objeto a futura e eventual aquisição de

material elétrico para manutenção do Sistema de Iluminação Pública Municipal, conforme
relacionado no Termo de Referência anexo ao Edital.

Como estabelecido no art. 4^, inciso I da Lei n® 10.520, de 17/07/2002, a convocação

das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local Qornal O

Presente n- 4534), no dia 31/07/2018, no Diário Eletrônico Municipal n- 1466 de 30/07/2018,
no TCE de 31/07/2018, Ficando definida a data de 14 de agosto de 2018 as 08h20 para a

realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e
a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis

entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto na Recomendação

Administrativa n®037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2-, inciso 1que a publicação ocorra

com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis.

Não houve impugnações aos termos do edital.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,

pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Analisando a Ata n® 159/2018 depreendemos que: No dia, hora e local previamente

designado, identificou-se que três empresas apresentaram envelopes para concorrer ao certame,
sendo que somente uma estavam devidamente credenciada, conforme anotado em ata. A

atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se pretende adquirir, e apresentaram

todos os documentos exigidos.

Pelo conteúdo dos documentos analisados não houve ilegalidade no procedimento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a matéria,

do ponto de vista jurídico-formal, opinamos ^oravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório deJulgamento/

Este é o parecer, que fica sob censi

resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 16 de at

o entendimento que comprove melhor

"ília Ap. da S. Lu/t

Prócuradora Municipal
Portaria de nomeação n^ 320 de 09/09/2014

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL RP N9 104/2018.
OBJETO: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de material elétrico para
manutenção do Sistema de Iluminação Pública do Município de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza
a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da{s) empresa{s)
abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES EELETRICOS LTDA.
ITENS: 01, 02, 03, 04, 08, 09,10,11,12,13,14,15,16,17 e 18.

VALOR GLOBAL FINAL: R$ 37.241,25 (trinta e sete mil duzentos e quarenta e um reais e vinte e cinco
centavos).

como a(s} de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Pato Bragado - PR, em 16 de agosto de 2018.

/ VoiÍKr roh^en
REFEITO DO^MUNCIPIO

PUBimO NO DIÁRIO OFICIAL_

de^i/cti JfíFL

Visto

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

^JVodUe FL.

Wsto
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